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PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº 088/19
                     Teresina (PI), 12 de abril de 2019.

Institui e nomeia a Comissão de Avaliação do
Processo Seletivo de Pregoeiro Oficial da
Secretaria de Administração e Previdência do
Piauí - SEADPREV

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Complementar n° 113, de 04 de agosto de
2008, que altera os dispositivos da Lei Complementar nº 28 de 09 de
junho de 2003, da Lei Complementar nº 39, de 14 de julho de 2004, e dá
outras providências.

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo de
Pregoeiro Oficial da Secretaria de Administração e Previdência do
Piauí - SEADPREV, em conformidade com o Edital, referente ao
processo administrativo n° AA.002.1.000588/19-80.
Art. 2º A Comissão de Avaliação do Processo Seletivo de Pregoeiro
Oficial da Secretaria de Administração e Previdência do Piauí –
SEADPREV será composta da seguinte forma:

RAIMUNDO DUTRA  DE ARAÚJO - matrícula: 170.611-0;
ANDERSON VIEIRA  COSTA - matrícula: 298.747-3;
DELLANE MARILIA  DE SOUZA LOPES ABREU - matrícula:
319.776-0;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DO PIAUÍ
Of.  784
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PORTARIA  GDPG N° 337/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII, da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, com
base na vigência na Lei nº 6.838, de 13 de junho de 2016. RESOLVE:

NOMEAR, JOSÉ CLÁUDIO ARAÚJO BATISTA,  para o
cargo em comissão de Assessor Técnico III, Símbolo CC-1, da
Defensoria Pública do Estado do Piauí, até ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-
PI, 08 de abril de 2019.

PORTARIA  GDPG Nº 338/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a atual situação financeira da Defensoria
Pública do Estado do Piauí e a dificuldade de deslocamento da equipe
da DPE para o interior do Estado;

CONSIDERANDO o período de transição da Administração
Superior desta Instituição;

CONSIDERANDO o estudo acerca da atuação dos Núcleos
de Execução da Defensoria Pública Itinerante, observando a LC nº
059/2005, para dar maior eficiência aos serviços prestados pelo
respectivo Núcleo de Execução; RESOLVE:

SUSPENDER, pelo período de 30 dias, a contar da presente data, os
atendimentos na área cível da Defensoria Pública Itinerante, sem prejuízo das
viagens e audiências criminais e cíveis previamente agendadas.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-
PI, 08 de abril de 2019.

PORTARIA  GDPG Nº 339/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a indicação da Corregedora Geral por meio
do Ofício Nº 54/2019-CGDPE, com amparo no art. 19 da Lei
Complementar 059/05; RESOLVE:

EXTRATO DA PORTARIA  Nº 010/2019 DE NOMEAÇÃO DA
COMISSÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 001/2019

Associação Piauiense de Habilitação, Reabilitação e
Readaptação – ASSOCIAÇÃO REABILITAR, inscrita no CNPJ nº
07.995.466/0001-13, com sede na Avenida Dom Severino, Nº 795, salas
D,E,F,G e H, CEP: 64.049 – 370, Teresina – PI, representada pelo
Superintendente Executivo Sr. Francisco José Alencar, brasileiro,
Médico, residente e domiciliado na rua Henrique Dias Nº 1635, bairro
Macaúba, CPF Nº 396.380.573 – 00, inscrita no CNPJ 07.995.466/0001-
13,  nesta Capital, pelo presente instrumento e em conformidade com
o Estatuto da ASSOCIAÇÃO REABILITAR, Regulamento Próprio
de Recursos Humanos e no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Nomear a Comissão para Seleção de Cadastro Reserva de
Profissional pela ASSOCIAÇÃO REABILITAR.

1. Liceana Barbosa de Padua Pinheiro – Presidente
2. Hardiane Parente Hardi Martins - Membro
3. Leonardo Raphael Santos Rodrigues – Membro
4. Maria Andreia Bezerra Marques – Membro
5. Edyaurea Silva Barroso Castro - Membro

Teresina-PI, 15 de Abril de 2019.

Francisco José Alencar
Superintendente Executivo da Associação Reabilitar

Of. 153

PORTARIA/GAB/SEID n° 07/2019

O Secretário de Estado  para Inclusão da Pessoa com Deficiência, no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109 da Constituição Estadual e,
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especificamente designado, por força do artigo 67 da Lei
Federal 8.666/93.
                                                       RESOLVE

I- Designar o servidor FRANCISCO FERNANDES DA SILVA
NETO, matrícula 180095-7 para atuar como fiscal do
contrato nº 003/2019 SEID, celebrado entre esta
Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com
Deficiência-SEID e a Empresa Ana Turismo LTDA, que
tem como objeto a contratação de Empresa para
aquisição de 02 (duas) passagens aéreas para o Trecho
TERESINA-PI/SÃO PAULO-SP, atendendo as
necessidades desta Secretaria.

II- Cientificar que responderá solidariamente perante aos Órgãos
competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com o especificado no
contrato.

III- Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Teresina (PI), 16 de abril de 2019.

                   GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO PARA
INCLUSÃO  DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

   Mauro Eduardo Cardoso e Silva
Secretário De Estado Para Inclusão da Pessoa Com Deficiência

Of.  079
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NOMEAR , a Defensora Pública de 4ª Categoria, Dra. LUCIANA
MOREIRA  RAMOS DE ARAÚJO , para o exercício de cargo em
comissão de Corregedora Auxiliar da Corregedoria Geral da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, Símbolo FCDPE-04, sem prejuízo de suas
funções, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-
PI, 09 de abril de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG Nº 342/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a renúncia do Dr. Silvio César Queiroz
Costa como membro do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos
Humanos (Memorando nº 020/2019 – 1ªDPC) RESOLVE:

REVOGAR os efeitos da Portaria GDPG 245/2018.

DESIGNAR os Defensores Públicos Dra. VIVIANE PINHEIRO
PIRES SETÚBAL e Dr. DÁRCIO RUFINO DE HOLANDA,
respectivamente titular e suplente, para representarem a Defensoria
Pública Estadual no Conselho Estadual dos Direitos Humanos –
CEDDH - biênio 2018-2020. CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-
PI, 09 de abril de 2019.

PORTARIA  GDPG Nº 347/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 240, de 15 de janeiro
de 2019, que alterou a Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de
novembro de 2005. RESOLVE:

NOMEAR , o Defensor Público de 4ª Categoria, Dr. GIOVANNI
JERVIS DIÓGENES E MEDEIROS, titular da 7ª Defensoria Pública
de Parnaíba/PI, para exercer a função comissionada de Gerente de
Defensoria Pública Regional, Símbolo FCDPE-03, atuando junto à
Defensoria Regional de Parnaíba/PI, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-
PI, 11 de abril de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG Nº 349/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 240, de 15 de janeiro
de 2019, que alterou a Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de
novembro de 2005.RESOLVE:

 NOMEAR , a Defensora Pública de 3ª Categoria, Dra.
GILMARA GUIMARÃES BEZERRA PESSOA, titular da 3ª Defensoria
Pública de Picos/PI, para exercer a função comissionada de Gerente
de Defensoria Pública Picos, Símbolo FCDPE-03, atuando junto à
Defensoria Regional de Picos/PI, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-
PI, 11 de abril de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 350/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93;RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar a servidora ANA PAULA  FREIRE DE
ALMEIDA  MUNIZ , matrícula nº 182406-6, para acompanhar e fiscalizar,
como titular, a execução do Acordo de Cooperação Técnica, celebrado
entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
BANCO DO BRASIL S/A., CNPJ nº 00.000.000/0001-91, que tem por
finalidade dispor sobre a condições de utilização por esta Defensoria
Pública do sistema eletrônico de licitações (Licitações-e)
disponibilizado pelo Banco, para realização de processos licitatórios
eletrônicos para a aquisição de bens e serviços comuns.

Ar t. 2º. Designar o servidor MARCOS AURÉLIO ROCHA
DE MIRANDA , matrícula nº 290339-3, para acompanhar e fiscalizar,
como suplente, a execução do Acordo de Cooperação Técnica acima
descrita, nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-
PI, 11 de abril de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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PORTARI A GDPG N° 351/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL , no uso de suas atribuições

legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que é competência do Defensor Público-
Geral prover os cargos de Defensor Público decorrentes de remoção,
nos termos do art. 13, X, da Lei Complementar Estadual nº 59/2005,
com redação dada pela Complementar Estadual nº 240/2019 e art. 4º da
Resolução CSDPE nº 007/2011;

CONSIDERANDO a necessidade de dar “...imediato
cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, que
determinou a remoção dos impetrantes, defensores públicos
estaduais, para a comarca de Teresina – PI, com exercício de suas
atividades exclusivamente na capital, em razão da saúde da filha,
sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)
e de prisão por descumprimento de ordem judicial, nos termos do
artigo 330, do CP”, conforme decisão exarada à fl. 387 dos autos do
Mandado de Segurança Cível nº 2016.0001.002756-6, que tramita no
E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o teor do parágrafo único do art. 63-D da
Lei Complementar Estadual nº 59/2005, com redação dada pela
Complementar Estadual nº 240/2019, que dispõe que “havendo mais
de um candidato à remoção, será removido o mais antigo na
categoria e, ocorrendo empate, sucessivamente, o mais antigo na
carreira, no serviço público do Estado, no serviço público em geral,
o mais idoso e o mais bem classificado no concurso para ingresso
na Defensoria Pública.”

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a antiguidade
dos Defensores Públicos com atribuições exclusivas na capital,
assegurando-lhes a opção pela remoção para as vagas a serem
ofertadas aos impetrantes, conforme exigência do art. 63-D da Lei
Complementar Estadual nº 59/2005, com redação dada pela
Complementar Estadual nº 240/2019;

CONSIDERANDO que os cargos declarados vagos em
decorrência dessa remoção necessariamente devem ter atribuições
exclusivas na comarca de Teresina – PI, nos termos da decisão judicial
a ser cumprida. RESOLVE:

Art. 1º Declarar aberto concurso de remoção a pedido para
preenchimento de 02 (dois) cargos vagos de Defensorias Públicas
com atribuições exclusivas na comarca de Teresina – PI, a serem
definidos em edital, visando a dar cumprimento à decisão exarada nos
autos do Mandado de Segurança Cível nº 2016.0001.002756-6, que
tramita no E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Art. 2º Restringir a participação no certame somente aos
Defensores Públicos lotados em Defensorias Públicas da capital, com
exclusão dos Defensores Públicos lotados nas Defensorias Públicas
Itinerantes, vez que atuam em todo o Estado do Piauí, conforme se
depreende do art. 7º, alíneas a a j, da Resolução nº  22/2011.

Art. 3º Convocar os Defensores Públicos interessados para,
no prazo improrrogável de 10 (dez) dias corridos, apresentar os
requerimentos de averbação de tempo de serviço público para fins de
contagem do tempo a ser utilizado como critério de desempate, nos
termos do art. 121 da Lei Complementar Federal nº 80/1994 e § 6º do
art. 4º da Resolução CSDP nº 07/2011.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL , em Teresina,
12 de abril de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

PORTARIA  SESAPI/GAB 426/2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas prerrogativas legais, e em cumprimento ao que determina os
Decretos 13.400/2008 e 13.691/2009, que dispõem sobre o estágio
probatório nos órgãos da administração direta, autarquias e fundações
públicas estaduais.

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar a Portaria SESAPI/GAB n° 305/2019, de 08 de
março de 2019, Publicada no D.O.E n° 51, de 18 de março de 2019,
conforme abaixo exposto.

Onde lê-se:
· Napoleão Lima Júnior, Ar quiteto, Matrícula Funcional n°
307292-4.

Leia-se:
· Napoleão Lima Júnior, Ar quiteto, Matrícula Funcional n°
16662-6.

Art. 2º. Esta Portaria terá seus efeitos retroativos a 18 de março de
2019.

Art. 3º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
20 de março de 2019.

   José Richardson da Costa Soares
              Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
  Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  292

PORTARIA  GDPG Nº 352/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 240, de 15 de janeiro
de 2019, que alterou a Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de
novembro de 2005. RESOLVE:

NOMEAR , o Defensor Público de 4ª Categoria, Dr. MARCOS
MARTINS DE OLIVEIRA, titular da 2ª Defensoria Pública de Floriano/
PI, para exercer a função comissionada de Coordenador de Diretoria,
Símbolo FCDPE-04, para atuar junto ao Núcleo de Defesa da Mulher
em Situação de Violência da Comarca de Floriano/PI, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-
PI, 12 de abril de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

Of.  159
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

PORT.GAB.PIAUÍPREV.N° 05/2019

Teresina, 15 de abril de 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso
de suas atribuições legais e, em conformidade com a Legislação
vigente constante na Lei Complementar nº 28 de 09 de junho de 2003,
e a necessidade de compor Equipe para desenvolver atividades
relativas aos Pregões vinculados à esta Fundação :

RESOLVE:
1. Designar por esta Portaria, servidores para o exercício de

atribuições específicas de Pregoeiro e Equipe de Apoio:

I- PREGOEIROS (SERVIDOR EFETIVO)
Maria do Livramento de Oliveira Santos/MAT.: 007.167-6

II- EQUIPE DE APOIO
- Telma Luisa da Silva/ MAT: 063696-7, CPF: 374.528.603-06.
- Danusa Brito Pereira Santiago/ MAT: 321507-5, CPF: 498.624.133-87.

1.O pregoeiro acima citado fica responsável, nos termos do art. 8º do
Decreto n° 11.346/2004, por:
- Credenciar todos os interessados;
- Receber a declaração emitindo ciência de que os licitantes cumprem
plenamente os requisitos de habilitação e, posteriormente, receber
as propostas e os documentos de habilitação;
- Proceder à abertura das propostas, o exame, sua análise e a
classificação;
- Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de  menor preço;
- Adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de Preços, a
proposta de menor preço, se não houver intenção motivada de
interposição de recurso administrativo por nenhum licitante,
conforme previsto no inciso XVIII do artigo 4º da Lei Federal 10.520/
02;
- Propor a revogação parcial ou total do processo licitatório à
autoridade competente;
- Coordenar e/ou conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
- Elaborar a ata da sessão pública, com auxílio da equipe de apoio;
- Adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de Preços; a
proposta de menor preço, se houver intenção motivada de
interposição de recurso, porém não efetuada no prazo estabelecido;
- Encaminhar os recursos administrativos à autoridade competente,
devidamente instruído; e
- Encaminhar o processo devidamente instruído após a adjudicação
ou classificação, na hipótese de Registro de Preços, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação, ou formalização
da Ata de Registro de Preços, caso não seja outro ato de controle
final.
2. A equipe de Apoio ficará responsável em prestar a necessária
assistência ao pregoeiro na condução do certame e a garantir a
agilidade do procedimento conforme o art. 10 do Decreto Federal nº
3.555/2000 e art. 12 do Decreto nº 5.450/2005.
3. Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade da
equipe designada, a organização processual, bem como a publicação
do aviso de abertura das licitações e demais atos nos prazos
estabelecidos por regulamentos e pela Lei.
4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
5. Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

MARCOS STEINER RODRIGUES MESQUITA
Presidente da Fundação Piauí Previdência

Of.  1360
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL
E LAZER DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 103/2019-GAB

Teresina(PI), 15 de Abril de 2019.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: CONSTRUTORA TERRA NOSSA LTDA
CONTRATO: Nº 041/2017
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 01/2016
FUNDAMENT AÇÃO : Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações.
OBJETO: Execução dos serviços de reforma do Mercado Público
do município de Vera Mendes-PI.
VIGÊNCIA : 01 (um) ano, contados a partir de 23 de Outubro de 2017
(1º Termo Aditivo de Vigência até 23/10/2019).
FISCAL TITULAR : RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-
CPF 055.033.903-50, a partir de 26 de Novembro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

PORTARIA Nº 104/2019-GAB
Teresina(PI), 15 de Abril de 2019.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: LEAL ENGENHARIA LTDA
CONTRATO: Nº 03/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 166/2017
FUNDAMENT AÇÃO : Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações.
OBJETO: Execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo
de 7.000m² em vias públicas do Bairro Baixa das Caraúbas do município
de Alto Longá/PI.
VIGÊNCIA : 01 (um) ano, contados a partir de 09 de Janeiro de 2018
(2º Termo Aditivo de Vigência até 31/12/2019).
FISCAL TITULAR : RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-
CPF 055.033.903-50, a partir de 26 de Novembro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

Of.  323

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIV O Nº 002/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00370/2019/DPE/PI
Contrato nº 067/2015/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA:  JOSÉ DE RIBAMAR MONTEIRO SILVA
CPF:022.510.863-15
Objeto: Renovação do Contrato nº 067/2015, pelo período de 06 (seis)
meses.
Valor mensal do contrato: R$ 11.911,28 (onze mil novecentos e onze
reais e vinte e oito centavos).
Fonte Recursos: fonte (100) e elemento de despesa (339036).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993.
Data de Assinatura: 09 de abril de 2019.
Vigência: 01/05/2019 até 31/10/2019

Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
JOSÉ DE RIBAMAR MONTEIRO SIL VA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of.  038
 

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº  010/2019  DO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 01/2019 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO COMUM LOTE 02.

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 01/2019
Nº DO CONTRATO: 010/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E
SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR –
HRCM
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0006-42
CONTRATADA: SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA
CNPJ. DO CONTRATADO: 03.894.963/0001-74
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO  DE MEDICAMENTO COMUM
LOTE 02 .
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/02/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/03/2019
VALOR GLOBAL: LOTE 01 - R$ 283.925,20 ( DUZENTOS E OITENTA
E TRÊS MIL, NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE
CENTAVOS ).
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: ROBERT DE
SOUSA ALVES. CONTRATADO: SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN
FLORIANO-PI

Processo nº124/2019 – Dispensa  de licitação nº123/2019
Empresa: ELLO DIST. MEDIC. Objeto: Mat. hospitalar
Valor: 42.017,68 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº123/2019 – Dispensa  de licitação nº122/2019
Empresa: ELLO DIST. MEDIC  Objeto: Medic. hospitalar
Valor: 19.855,50 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº154/2019 – Dispensa  de licitação nº153/2019
Empresa: WEBMED Objeto: Kit de gasometria
Valor: 11.700,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº017/2019 – Dispensa  de licitação nº017/2019
Empresa: MAKTUB HOTEL Objeto: Locação de auditório
Valor: 10.378,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº092/2019 – Dispensa  de licitação nº091/2019
Empresa: RRS EVENTOS Objeto: Transporte de alimentação
Valor: 1.700,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Of.  065

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº  011/2019  DO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 04/2019 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO
PERECÍVEIS E DESCARTÁVEIS  – LOTE 01.

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 04/2019
Nº DO CONTRATO: 011/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E
SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR –
HRCM
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0006-42
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DIPALLIMP
CNPJ. DO CONTRATADO: 17.897.450/0001-21
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO  DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NÃO PERECÍVEIS – LOTES 01 .
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09/04/2019
VALOR GLOBAL: LOTE 01 - R$ 126.000,00 ( CENTO E VINTE E SEIS
MIL REAIS ).
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: ROBERT DE
SOUSA ALVES. CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DIPALLIMP.

EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2019  DO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 04/2019 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO
PERECÍVEIS LOTE  E DESCARTÁVEIS LOTES I E II.

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 04/2019
Nº DO CONTRATO: 012/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E
SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR –
HRCM
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0006-42
CONTRATADA: DIPALLIMP DISTRIBUIDORA
CNPJ. DO CONTRATADO: 17.897.450/0001-21
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NÃO PERECÍVEIS E DESCARTÁVEIS LOTE II.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09/04/2019
VALOR GLOBAL: LOTE II - DESCARTÁVEIS R$ 90.851,88 (
NOVENTA MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E
OITENTA E OITO CENTAVOS ).
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: ROBERT DE
SOUSA ALVES. CONTRATADO: DIPALLIMP DISTRIBUIDORA.

Of.  107

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA  – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE INHUMA – PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 003/
2019, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL  E
EMPREIT ADA GLOBAL, em 03/05/2019 às 08 h. OBJETO:
Contratação de empresa especializada na execução dos serviços de
Remoção e Recuperação de pavimentação em paralelepípedo, com
reaproveitamento de 90% da pedra, com construção de canaletas e
sarjetas, em diversas ruas da zona urbana e rural. Valor Estimado. R$
259.655,48. RECURSO: PRÓPRIO/FPM/ISS/ICMS/OUTROS. Mais
informações estão disponíveis no Edital: Praça João de Deus, Nº 209,
Centro, Inhuma - PI, fone/fax fone/fax (089) 3477-1212. E-mail:
Cplinhumapi2017@outlook.com

Inhuma - PI, 12 de abril de 2019.

Francisco dos Santos Carvalho
Pregoeiro/Presidente CPL

P.P.  1265

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2019 REFERENTE
A LOCAÇÃO DE AMBULANCIA

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO, Art.
24, inciso IV da Lei 8666/93
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02,
DECRETO FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI
FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN – HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: SERVE VIDAS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E
REMOÇÃO LTDA
CNPJ. DO CONTRATADO: 17.624.728/0001-97
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE
AMBULANCIA
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/02/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD TELES
BASILIO. CONTRATADO: SERVE VIDAS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
E REMOÇÃO LTDA.

Of.  063

EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2019 DO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 01/2019 –MATERIAL HOSPITALAR – LOTE 03.

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 06/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO
FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL
8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN – HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO (ÓTIMA
DISTRIBUIDORA)
CNPJ. DO CONTRATADO: 05.577.401/0001-22
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA – FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR
– LOTE 03 - 1º COLOCADO DO PREGÃO 01/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/02/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/02/2019
VALOR GLOBAL DO LOTE 03: R$117.397,35 (cento e dezessete mil e
trezentos e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD TELES
BASILIO. CONTRATADO: R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO
(ÓTIMA DISTRIBUIDORA)

Of.  062
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ERRATA

Gilvana Nobre Rodrigues Gayoso Freitas, brasileira, casada,
assistente social, residente e domiciliada nesta capital na av. dom
severino nº 4375, bairro morada do sol, portadora da RG nº 720.606-
PI, CPF nº 398.771.591-04, diretora geral da AGÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI, com
sede e foro na cidade de Teresina, capital do Estado do Piauí, situada
na av. José dos Santos e Silva, 1155, centro, inscrita no CNPJ nº
08.787.769/0001-03, comunica que houve um erro material  no
contrato nº 03/2019 e no seu extrato que foi celebrado entre a Agência
De Desenvolvimento Habitacional Do Piauí – ADH-PI e a empresa
ÁGUIA CONSTRUÇÕES TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRIFICAÇÃO L TDA., no dia 26 de Março de 2019, e cujo seu
extrato foi publicado no Diário Oficial do estado do Piauí, que circulou
no dia 28 de Março de 2019 sob o nº 59.
No contrato nº 03/2019, na CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO ,
ONDE LÊ-SE: a presente minuta, para todos os efeitos o CORRETO
É: O presente contrato. E no extrato do contrato nº 03/2019, nos
objeto do contrato, ONDE LÊ-SE: a presente minuta, para todos os
efeitos o CORRETO É: O presente contrato.
Portanto, para dar a todos ciência desse fato a devida publicidade é
que se publica a presente ERRATA.

Teresina (PI), 12 de Abril de 2019.

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
DIRETORA GERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2019 – ADH/PI

BASE LEGAL: 8.666, lei das Licitações, combinado com o Decreto
Estadual nº 14.483 e o Decreto nº 2.271.
Processo administrativo nº AA.118.1.002507/17-15
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03
CONTRATADA: ÁGUIA CONSTRUÇÕES TELECOMUNICAÇÕES
E ELETRIFICAÇÃO LTDA.
CNPJ CONTRATADA:  08.144.815/0001-56
OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem por objeto a
contração de empresa especializada para execução das obras e
serviços de construção de rampas de acessibilidade nas casas 02 e 04,
quadra 120, do Residencial Jacinta Andrade, de acordo com os projetos
e as especificações técnicas constantes no processo.
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de MARÇO DE 2019
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  SAMARA RAQUEL DE SOUSA

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 225

EXTRATO DO CONTRATO EMERGENCIAL
Nº 01/2019 – ADH/PI

BASE LEGAL:  Artigo 24, Inciso LV da Lei 8.666, Lei das Licitações,
combinado com o Decreto Estadual nº 14.483 e o Decreto nº 2.271 e
Processo Administrativo nº AA.118.1.002507/17-15.
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03
CONTRATADA : BRASÃO – VIGILÂNCIA  E SEGURANÇA LTDA.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ – ADH

CNPJ CONTRATADA:  19.923.146/0001-37
OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem como por objeto
contratação emergencial da empresa citada para prestação de serviços
de vigilância armada noturna e diurna, prestados pela contratada
através de profissionais devidamente qualificados.
PRAZO DO CONTRATO : 180 (Cento e Oitenta) dias
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Abril de 2019
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  HERCILIA DE JESUS MARTINS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 227

EXTRATO DO IV TERMO DO CONTRATO Nº012/2016

CONTRATANTE : SECRETRARIA DO TRABALAHO E
EMPREENDEDORISMO-SETRE
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.775.435/0001-10
CONTRATADO: MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PREDIOS
LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 10.659.927/0001-91
RESUMO DO OBJETO: o presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar a vigência do Contrato nº 012/2016 de 01/02/2019 a 01/
02/2020.
PRAZO DA VIGENCIA : 01/02/2019 a 01/02/2020
DATA DA ASSINATURA : 01/02/2019.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA : ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
NATUREZA  DE DESPESA: 339037
FONTE DE RECURSO: 00 TESOURO ESTADUAL.
SEGNATÁRIOS DO ADITIV O:
PELA SETRE: ROSALENA MARIA DE MEDEIROS FERREIRA
PELA CONTRATADA: HERCILIA  DE JESUS MARTINS
RODRIGUES

EXTRATO DO IV TERMO DO CONTRATO Nº014/2016

CONTRATANTE : SECRETRARIA DO TRABALAHO E
EMPREENDEDORISMO-SETRE
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.775.435/0001-10
CONTRATADO: CET SEG SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 11.842.881/0001-04
RESUMO DO OBJETO: o presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar a vigência do Contrato nº 014/2016 de 01/02/2019 a 01/
02/2020
PRAZO DA VIGENCIA : 01/02/2019 a 01/02/2020
DATA DA ASSINATURA : 01/02/2019.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA : ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
NATUREZA  DE DESPESA: 339037
FONTE DE RECURSO: 00 TESOURO ESTADUAL.
SEGNATÁRIOS DO ADITIV O:
PELA SETRE: ROSALENA MARIA DE MEDEIROS FERREIRA
PELA CONTRATADA: ALIPIO JOSE DE MELO CASTELO BRANCO

Of. 044

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO – SETRE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC�

�

��������������	����
�
�������������������������������������
�������������������� �������� ������!����������"��#$��%������&
�
��&'���������������� ��())*(+�������,���
������������������� ������-��������.����
��&'��������������� ��()��(*�������,�*�

��!"�������/0�������
�� � 1��

���������!�2����!������3�#$����������������������4��"0��
�/0�������! !��������5����������2�1 ������6�3���!7"�����
�� �3�� � �� ��8� �� ������!��"#$�����/��9� ��!�����:��������
2�:� ������������� ������!����������"��#$�����& �";4����
�"� �;2 �� ��� ����! ��,&
4� 2�3��2�����<�#$�����2��=�����
�>��"#$������/�������*��6��"=����!���7"�������8�� �!4���
������� ��� ����� ��!���  �!��"�����4� �� 2��� �� ��� ����� ���
�������������:�����������4�!�������2��=�����1 <?�� ��
��:� ����������4� ��� ���5��� ����� ���� �� �����<�����
5;! ��,5 ����� ��� ���!������ ��� &����!!�� ��� � !���� 1��
�����&
����������+�����(�

&��=�����1 <?�� �� �����������
&��=������>��"#$�� �������������:������������

���������!! ���"������
�� � 1��

���������#����������

� <���@� �!�������������
�33���A�������B� ���	�"���,�������@� �������"��#$��
�� �"������������(��������!������2��!�����������

��2��!��
�33���A�������B� ���	�"���,��������� ������!����������"��#$��%������&
�

������@� �������"��#$�������
�

��������������	����
�
�������*���������������������*�����+�
�������������������� �������� ������!����������"��#$��%������&
�
��&'���������������� ��())*(+�������,���
������������������� A��'�C� �	&�����
	������.���,	��
��&'��������������� �*(�D+(D)������,���

��!"�������/0�������
�� � 1��

���������!�2����!������3�#$���������������*�����+4��"0��
�/0���� ���! !��� ��� ��23 �#$�� ��� ���"2���#$�� ��� �"��!�
���� ��3���#$������������ ��!����-(��(�A�1��������E�� ��!�
����� ��� ����! ��,&
4� 2�3�� 2�����<�#$�� ��� 2��=�� ���
1 <?�� �� ��:� ����������4� !����� !������ �� 2��=�� ���
��!� �" #$�� D�� 6� �����8� � �!4� ��� 7"�� �� &����!!��
��� � !���� 1�� � ����� 2��������"� �����@3 !�����-A��E�
���� 1��� ������ ������������D4����!���������&����!!��
��� � !���� 1����*D�+�����D(�

&��=�����1 <?�� �� �����������
���������!! ���"������

�� � 1��
���������#����������

� <���@� �!�������������
�33���A�������B� ���	�"���,�������@� �������"��#$��

�3�>������&��� �����!������!�'F� ������2��!�����������
��2��!��

�33���A�������B� ���	�"��,��������� ������!����������"��#$��%����-��&
�
������@� �������"��#$�������

�
Of. 086

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO AGESPISA POR REGISTRO DE PREÇOS

Nº 002/2019 – (CPL)

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS
ATRAVÉS DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL
(OUTSOURCING DE IMPRESSÃO), INCLUINDO MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, FORNECIMENT O DE SOFTWARE
DE GERENCIAMENT O E CONTROLE DOS EQUIPAMENT OS,
PEÇAS E SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS (EXCETO PAPEL),
para atender as necessidades da AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/
A - AGESPISA de acordo com as especificações técnicas e
quantitativos. Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos do
Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo
Branco, nº 101-N – Cabral, 1º andar, Bloco “B”, o SRP Nº 002/2019-
CPL, nos termos da Lei 13.303/16, com abertura dos envelopes, no
dia 03 de maio de 2019, às 09:00 horas, no endereço acima. O Edital
em seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de
segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas. O valor do Edital é de
R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas com reprografia.
Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 15 de abril de 2019

ISAURA MARIA  JOSÉ AVELINO
Pregoeira

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 346

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA

TERMO ADITIV O Nº 04 AO CONTRATO
Nº 73/205 - SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI
decidiu tornar sem efeito a publicação do TERMO ADITIVO Nº 04
AO CONTRATO Nº 73/2015, publicado no Diário Oficial do Estado,
Edição de 14.12.2018, Nº 233, pág. 20.

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. 239

TERMO ADITIV O Nº 05 AO CONTRATO
Nº 05/2016– SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI
decidiu tornar sem efeito a publicação do TERMO ADITIVO Nº 05
AO CONTRATO Nº 05/2016, publicado no Diário Oficial do Estado,
Edição de 14.12.2018, Nº 233, pág. 20.

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. 242

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS
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EXTRATO DE ADITIV O
ATO: TERMO ADITIV O Nº 6 AO CONTRATO 14/2016 CIAERO

CONTRATANTE : COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, CIAERO, CNPJ Nº
27.643.130/0001-07.
CONTRATADA: ESAERO EMPRESA DE SERVIÇOS
AEROPORTUÁRIOS LTDA CNPJ 08.112.107/0001-33.
PROCESSO CIAERO: AA.230.1.000016/19
OBJETO CONTRATUAL:  ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO AEROPORTO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI.
OBJETO DO ADITAMENT O: Prorrogação do Prazo de vigência
contratual, por mais 12 (doze) meses contados a partir do dia 15/04/2019.
DATA DE ASSINATURA:  15/04/2018.
ASSINAM:  NERINILZO SOARES DOS SANTOS LIMA (pela
Contratante) e WALRIVANY
CARVALHO OLIVEIRA (pela Contratada).

EXTRATO DE ADITIV O
ATO: TERMO ADITIV O Nº 6 AO CONTRATO 15/2016 CIAERO

CONTRATANTE : COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, CIAERO, CNPJ Nº
27.643.130/0001-07.
CONTRATADA: ESAERO EMPRESA DE SERVIÇOS
AEROPORTUÁRIOS LTDA CNPJ 08.112.107/0001-33.
PROCESSO CIAERO: AA.230.1.000015/19
OBJETO CONTRATUAL:  ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO AEROPORTO DO MUNICÍPIO DE PICOS-PI.
OBJETO DO ADITAMENT O: Prorrogação do Prazo de vigência
contratual, por mais 12 (doze) meses contados a partir do dia 13/04/2019.
DATA DE ASSINATURA:  12/04/2018.
ASSINAM:  NERINILZO SOARES DOS SANTOS LIMA (pela
Contratante) e WALRIVANY
CARVALHO OLIVEIRA (pela Contratada).

EXTRATO DE ADITIV O
ATO: TERMO ADITIV O Nº 6 AO CONTRATO 16/2016 CIAERO

CONTRATANTE : COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, CIAERO, CNPJ Nº
27.643.130/0001-07.
CONTRATADA: ESAERO EMPRESA DE SERVIÇOS
AEROPORTUÁRIOS LTDA CNPJ 08.112.107/0001-33.
PROCESSO CIAERO: AA.230.1.000017/19
OBJETO CONTRATUAL:  ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO AEROPORTO DO MUNICÍPIO DE SÃO
RAIMUNDO NONATO-PI.
OBJETO DO ADITAMENT O: Prorrogação do Prazo de vigência
contratual, por mais 12 (doze) meses contados a partir do dia 15/04/2019.
DATA DE ASSINATURA:  15/04/2018.
ASSINAM:  NERINILZO SOARES DOS SANTOS LIMA (pela
Contratante) e WALRIVANY
CARVALHO OLIVEIRA (pela Contratada).

Of. 15

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA – CIAERO

EXTRATO DISPENSA Nº 04/2019

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 08/2019-LACEN-PI
FUNDAMENT O LEGAL: Art.24, II, da Lei Nº 8.666/93.
OBJETO:  solicitação para aquisição de materiais de consumo (agulha
descartável 25x07cxc/100 unid,e outros.
EMPRESA SELECIONADA: Ronaldo A.da Silva-Me (Prodlab)
VALOR TOTAL: R$ 16.225,00(Dezesseis mil e duzentos vinte cinco
Reais)
FONTE DE RECURSO: 113

Publique-se

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

Of. 180

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE
LABORA TÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA
DR. COSTA ALVARENGA

�
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

�����������	����
����	�	���������������

������������������

��������� ���������������	�
�����
������������ �����������������������������
��� �!�������������� ����������	���������
��������!�� ��������� � �!��" � ���

���"����#$ %� ��$��"�"� ��
�&'"(���#$ � ) ("$�*����
�"��*"�+��((��

��� �!����������!�� ���,,��,
�	���������
�"#����  � -����.��� �.���/0�.��� ��0� ��

1�.�2������ ��� �.����/3��� �2����45���
.����.������.6���	��%��/7���87����9���
:�;/���4<�� ��� 0������2� 09�����
=��-���2��� >-/.4<�� �� �.1/�<�?@%�
��.1��0�� ��-���1���45��� �� ��0����
�A�BC.����� -��D�����%� ��0�� ��7�0E�
������0� ��� -���/�.���� -�2��
-�����B�4<�����-��3�����D�BC.�������
��.�����%� -��� 0�����,� >��3�?�0����%�
D�B���.��� ��� ,���,�,���� ��
,���,�,�,���
$�0890� ������0� -��� ���2�3��� ��
���9���0�����,�F�>D�.�������.���-���
��.��?� ��� D�2��� ����2� ���B�.G���� ���
����� ���0%� ��1���.��� ��� �����0�.���
��� ;/�.������D�� -���� ���.��0�.���
����.�����������������.�����.���� �

�$%&��$�� ,���,�,�,���
��'�������'� �H� ,,���,%��� >D�.��� �� ����� 0�2%�

;/�.=�.���� �� �����.���������� ��������
��.;/�.�����.��D��?��

�()����(�*���+�$�� ,�,���
���,��-��!�����.���� ��������
/�����!�����,���� ����
�����!�����$���,��� ����,�,�����
0$%���+�$��� (�2�� ��.�����.��E� �* ��#$"# �

�*I�� I���� #�$ � �� �����G�������
������������������(��/JK��
(�2�� ��.�������E� �#$L#" � ���* �
���"*I�� '���

�

�

�

Of. 1692

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 132/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA BABILONIA LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 12.924.436/0001-56
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Alterar o prazo de execução
contatos do dia 10/03/2019 até 08/07/2019 do contrato 132/2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 08/07/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
George Everson Nunes da Silva, pela empresa CONSTRUTORA
BABILONIA  LTDA..

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 232

Extrato do 4° termo aditivo ao Contrato n° 070/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: COESA CONSTRTUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 03.169.637/0001-02
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
do contrato 070/2018, que passa a ter o seus efeitos até a data de 30/
06/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 30/06/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 29/03/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 117
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Mauro Antônio Ribeiro de Sousa Almeida, pela Coesa Construções
e Serviços LTDA.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 234

Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 269/2017

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: COESA CONSTRTUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 03.169.637/0001-02
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de vigência
até 31/12/2019, do contrato 269/2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 04/04/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 100
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Mauro Antônio Ribeiro de Sousa Almeida, pela Coesa Construções
e Serviços LTDA.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 236

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 034/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: ANDROS CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
CNPJ DO CONTRATADO:  25.213.162/0001-49
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
do dia 01/10/2018 até a data de 29/03/2019 e prazo de vigência até 31/
12/2019 do contrato 034/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 29/03/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/09/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Francisco Carlos Feitosa Carvalho da Silva pela empresa Andros
Construção Eireli Ltda.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 238

Extrato do 3° termo aditivo ao Contrato n° 117/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: ANCAL CONSTRUÇÕES LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO:  26.912.948/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo execução até
09/07/2019 do contrato 135/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 09/07/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 08/04/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116/117.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e Alaíde
dos Santos Lobão, pela Empresa Ancal Construções LTDA ME.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 240

Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 182/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: ANCAL CONSTRUÇÕES LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO:  26.912.948/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
do dia 21/03/2019 até a data de 19/06/2019 do contrato 182/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 19/06/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 19/03/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116/117.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e Alaíde
dos Santos Lobão, pela Empresa Ancal Construções LTDA ME.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 242
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  DE ADITIVO DE VALOR  EM
CONTRATO
    ORGÃO: HOSPITAL JOÃO LUIS DE MORAES

TERMO ADITIVO DE VALOR  N°003/2019
CONTRATO N°0036/2016
ORIGEM: PREGÃO 0011/2016
CONTRANTE: HOSPITAL JOÃO LUIS DE MORAES
CONTRATADO: EMPRESA POSTO 13 PETROLEO LTDA ( POSTO
SÃO RAIMUNDO )
OBJETO:TERCEIRO ADITIVO  DE VALOR ORIUNDO DO
CONTRATO 0036 DO PREGÃO 0011 /2016, NO QUAL  VALOR  FOI
REAUSTADO  DE R$ 15.000,00 ( QUINZE MIL REAIS  ) SOBRE O
VALOR DO CONTRATO ORIGINAL.
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL
ELEMENTO DE DESPESA: 339030
DATA DA ASSINATURA:01 DE FEVEREIRO  DE 2019

Of.  051
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ESTADO DO PIAUÍ-PI
PREFEITURA MUNICIP AL DE PALMEIRA  DO PIAUÍ

AVISO DE LICIT AÇÃO

Tomada de Preços 045/2019
Processo ADM 049/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA  DO PIAUÍ , torna público
que realizará abertura de Licitação na modalidade “TOMADA DE
PREÇOS”, abaixo relacionada, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883, de 08
de junho de 1994, cujo edital estará à disposição dos interessados a
partir do dia 16 de abril de de 2019, na sala da Comissão Permanente
de Licitação, na Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí, na Praça
NÉ LUZ, 322, centro (89) 3568 1302 e-mail pmpalmeiradopi@gmail.com,
bem como quaisquer outros esclarecimentos sobre esta Licitação.

EDITAL: Tomada de Preços 045/2019.

OBJETO: “CONTRUÇÃO DE 01 (UM) ESTÁDIO DE FUTEBOL
– 1° ETAPA, NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE
PALMEIRA  DO PIAUÍ”.

DATA DE ABERTURA: 14 de maio 2019 às 09:00h

FONTE: FPM/ISS/ICMS/ARRECADAÇÃO PROPRIA e
CONTRATO DE REPASSE DO MINISTÉRIO DE ESPORTE N°
861727/2017.

LOCAL  DA ABERTURA: Sala da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí.

____________________________________
CLEMILDA ARAÚJO PINHEIRO

Presidente da CPL
P.P.  1259

ESTADO DO PIAUÍ
       PREFEITURA MUNICIP AL DE BETANIA  DO PIAUI - PI

CNPJ: 01.612.622/0001- 33

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 035/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2019

O Pregoeiro do Município de Betânia do Piauí-PI torna público para
conhecimento de todo e qualquer interessado (s), que o Exmo. Sr.
Prefeito Municipal determinou a instalação de Processo Licitatório,
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO
GLOBAL”  com data de abertura e julgamento prevista para o dia
30.04.2019, às 08:00 (oito) horas, na sala de reunião desta Comissão,
sito na sede da Prefeitura, cujo objeto é: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA
PARA REALIZAÇÃO DA  VII CAPRIT ANIA  DO MUNICIPIO DE
BETÂNIA  DO PIAUI-PI A REALIZAR-SE NOS DIAS 10, 11 E 12 DE
MAIO DE 2019, com valor previsto de R$ 106.860,00 (cento e seis mil
oitocentos e sessenta reais) com recursos oriundos do Convênio
com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Rural-SDR e
Orçamento Próprio do Município. A licitação será regida pela Lei 8.666/
93 e suas alterações posteriores Lei Complementar 123/2003, atendidas
as limitações, condições e exigências expressamentes fixadas no
EDITAL, e anexos.Maiores informações poderão ser adquiridas junto
ao Pregoeiro, no endereço acima mencionado, em dias úteis de
segunda a sexta-feira, de 07h30min às 13h30min ou pelo telefone (89)
3497-0005.

Betânia do Piauí (PI), 15 de Abril de 2019.

Antonio Ferreira de Macedo Junior
Presidente da C.P.L

P.P.  1257

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER-CDSOLPI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

22/2018 INEXIGIBILIDADE

NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento

Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72

NOME DO CONTRATADO: ROMULO F DO REGO LIMA ME

CNPJ DO CONTRATADO: 23.714.767/0001-88

RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de

vigência do Contrato Nº 22/1018-Inexigibilidade, para fins de
pagamento.

PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2019

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/04/2019

VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 27; SF 813; P 13; P.A 1484;
SE 23

NATUREZA DE DESPESA: 339039

FONTE DE RECURSOS: 00

SIGNATÁRIOS:

Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Romulo Francklin do Rego

Of.  325

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 15105-017/2018 –  CPCPR-PI
PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO: TOMADA DE PREÇO Nº 21/
2018
CONTRATANTE:  COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
COMBATE A POBREZA RURAL - CPCPR, CNPJ Nº 27.431.461/0001-
75;
CONTRATADA: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ Nº 10.915.057/0001-74
OBJETO: ALTERAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 54/2018, RELATIVO À
CONSTRUÇÃO DE 4.976,00 M² PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE AGRICOLÂNDIA –PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  PRORROGADO ATÉ 31/12/19
PRAZO DE EXECUÇÃO:  PRORROGADO POR 90 DIAS
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 §1° DA LEI N° 8.666/93;
CONTRATO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 45/2018
DATA DE ASSINATURA:  08/01/2019
SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS -
CONTRATANTE E DOMINGOS CARVALHO LOPES DA SILVA-
CONTRATADA.
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 15105-120/2017 –  CPCPR-PI

PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 04/2018

CONTRATANTE:  COORDENADORIA DO PROGRAMA DE

COMBATE A POBREZA RURAL - CPCPR, CNPJ Nº 27.431.461/0001-

75;

CONTRATADA:  LEAL ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 23.500.506/

0001-65

OBJETO: ALTERAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E

VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 47/2018, RELATIVO À

CONSTRUÇÃO DE 5.000,00 M² PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE ALTO LONGÁ-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA:  PRORROGADO ATÉ 31/12/19

PRAZO DE EXECUÇÃO:  PRORROGADO POR 90 DIAS

FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 §1° DA LEI N° 8.666/93;

CONTRATO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS

DO CONTRATO Nº 47/2018

DATA DE ASSINATURA:  08/01/2019

SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS -

CONTRATANTE E GUSTAVO PEREIRA DA SILVA LEAL BRAGA

-  CONTRATADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 15105-194/2018 – CPL- CPCPR-

PI

PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS 11/2018

CONTRATANTE:  COORDENADORIA DO PROGRAMA DE

COMBATE A POBREZA RURAL - CPCPR, CNPJ Nº 27.431.461/0001-

75;

CONTRATADA:  POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ Nº 17.323.084/0001-05

OBJETO: ALTERAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E

VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 24/2018, RELATIVO À OBRA DE

CONSTRUÇÃO DE 8.292,00 M² PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE CAPITÃO GERVASIO

OLIVEIRA-PI

PRAZO DE VIGÊNCIA:  PRORROGADO ATÉ 31/12/19

PRAZO DE EXECUÇÃO:  PRORROGADO POR 90 DIAS

FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 §1° DA LEI N° 8.666/93;

CONTRATO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS

DO CONTRATO Nº 24/2018

DATA DE ASSINATURA:  07/03/2019

SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS -

CONTRATANTE E FELIPE DE SANTANA MACHADO -

CONTRATADA.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 15105-117/2017 –  CPCPR-PI
PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 02/2017
CONTRATANTE:  COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
COMBATE A POBREZA RURAL - CPCPR, CNPJ Nº 27.431.461/0001-
75;
CONTRATADA:  CONSTRUTORRES SERVIÇOS GERAIS LTDA,
CNPJ Nº 07.715.664/0001-86
OBJETO: ALTERAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 03/2018, RELATIVO AO
MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO TSD PARA ACESSO AO
POVOADO SÃO JOÃO NO MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  PRORROGADO ATÉ 31/12/19
PRAZO DE EXECUÇÃO:  PRORROGADO POR 90 DIAS
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 §1° DA LEI N° 8.666/93;
CONTRATO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS DO
CONTRATO Nº 03/2018
DATA DE ASSINATURA:  01/02/2019
SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS - CONTRATANTE
E FRANCISCO MOREIRA TORRES -  CONTRATADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 15105-119/2017 / 15105-121/2017
–  CPCPR-PI
PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 04/2018
CONTRATANTE:  COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
COMBATE A POBREZA RURAL - CPCPR, CNPJ Nº 27.431.461/0001-
75;
CONTRATADA:  CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ Nº 02.071.591/0001-13
OBJETO: ALTERAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 45/2018, RELATIVO À
CONSTRUÇÃO DE 5.266,20 M² PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE CARACOL –PI E
CONSTRUÇÃO DE 7.000,00 M² PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  PRORROGADO ATÉ 31/12/19
PRAZO DE EXECUÇÃO:  PRORROGADO POR 90 DIAS
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 §1° DA LEI N° 8.666/93;
CONTRATO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS DO
CONTRATO Nº 45/2018
DATA DE ASSINATURA:  07/03/2019
SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS -
CONTRATANTE E LOURIVAL DE CARVALHO GRANJEIRO, CPF
Nº 476.016.554-15 CONTRATADA.

Of.  036

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO DO PIAUI

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n°020/2018
NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: REI GRÁFICA E EDITORA LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO:  10.175.042/0001-17
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de vigência
até 31.12.2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31.12.2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 30/01/2019.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e a
empresa REI GRÁFICA E EDITORA LTDA-ME.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of.  0249
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ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA – PRIMEIRA CONVOCAÇÃO
O Diretor Presidente da EMGERPI – Empresa de Gestão de Recursos
do Piauí S.A., no uso da atribuição que lhe é conferida pela alínea
“d” do Art. 16 do Estatuto Social, convoca os acionistas para
reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se na sede da
companhia, nesta cidade de Teresina, na Praça Marechal Deodoro,
n° 774, em primeira convocação com a presença de acionistas que
representem, no mínimo, dois terços do capital com direito a voto, às
10h (dez horas) do dia 30 de abril do corrente ano, para deliberar
sobre a seguinte ordem do dia:
Como Assembléia Geral Ordinária:
1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2018;
2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido dos exercícios cujas
demonstrações financeiras estarão em apreciação e sobre a
distribuição de dividendos;
3. Eleger administradores e os membros do Conselho Fiscal;
4. Outros assuntos da competência da AGO e de interesse da
sociedade.
Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida, referidos no art.
133 da Lei nº 6.404/76, foram publicados no Diário Oficial do Estado em
26/03/2019 e no Jornal Meio, edição do dia 27/03/2019 onde estão à
disposição dos acionistas a partir da primeira publicação deste aviso.

Teresina, 16 de abril de 2019.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

Of.  267
3 - 2

MARPISA - MARISCOS DO PIAUI S/A
Fazenda Pira, S/N, Bairro de Barra Grande,

CEP 64.222-00, Cajueiro da Praia, Piauí.

CNPJ/MF nº 10.479.194/0001-03

CARTA DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

A Diretora da MARPISA - MARISCOS DO PIAUI S/A
(“Companhia”), no uso de suas atribuições previstas nos artigos 9º
e 11º do estatuto social da Companhia e com respaldo nos artigos
124, 135, 166, IV, e 170 da Lei nº 6.404/1976, convoca todos os
acionistas da Companhia para a Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária, a ser realizada no dia 25 de abril de 2019, às 14:00, em
primeira convocação, e às 14:30, em segunda convocação, com a
seguinte ordem do dia: (A) Reduzir o número de membros da Diretoria
da Companhia e extinguir o Conselho de Administração da
Companhia; (B) Eleger os membros da Diretoria da Companhia; (C)
Tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado
em 31 de dezembro de 2018 e anteriores; (D) Deliberar sobre o aumento
de capital da Companhia; (E) Deliberar sobre a alteração do objeto
social da Companhia; e (F) Aprovar a alienação de bem imóvel de
propriedade da Companhia. A Assembleia Geral Extraordinária será
realizada na sede da Companhia, situada na Fazenda Pira, S/N, Bairro
de Barra Grande, Cajueiro da Praia, Piauí, CEP 64.222-00.

Atenciosamente,

Elizabeth Dubourcq Fonseca Lima
Diretora da MARPISA - MARISCOS DO PIAUI S/A.

PP.  1239

3 - 3

“CERTIFICADO DE REGISTRO
CADASTRAL

E
CREDENCIAMENTO”

                            O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o decreto estadual nº. 14.191 de 28 de abril de
2010, confere a empresa ou instituição: ASSOCIAÇÃO GERAL
DO PESSOAL PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ -
AGEPEN-PI, CNPJ: 19.341.370/0001-10, a  condição de
consignatária em folha de pagamento dos servidores públicos civis
e militares do Estado do Piauí, observando-se de forma contínua o
cumprimento do que dispõe a instrução normativa vigente emanada
desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações nos códigos 714
e 746.

Validade: 12 meses
Expedição: 09/04/2019

MARIA LUCILIENE DE SOUSA
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Administração e Previdência

Of.  7932

O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

“CERTIFICADO DE REGISTRO
CADASTRAL

E
CREDENCIAMENTO”

                            O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o decreto estadual nº. 14.191 de 28 de abril de 2010
confere a empresa ou instituição: ASSOCIAÇÃO JURÍDICA
HUMANIZADA  E UNIFICADA  DOS MILITARES E
FAMILIARES DO ESTADO DO PIAUÍ - AJHUME-PI , CNPJ:
29.168.699/0001-85, a  condição de consignatária em folha de
pagamento dos servidores públicos civis e militares do Estado do
Piauí, observando-se de forma contínua o cumprimento do que
dispõe a instrução normativa vigente emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações no código 793.

Validade: 12 meses
Expedição: 11/04/2019

MARIA LUCILIENE DE SOUSA
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Administração e Previdência

Of.  793
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�P.P.  1264

F OLIVEIRA PASSOS, CNPJ:09.140.718/0001-58 torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente (SEMMA) de Parnaíba-PI, a
RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL, para a BORRACHARIA
O BIBIL localizado na Av. Jose de Morais Correia Nº1539, Bairro
Santa Luzia, Parnaíba - PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi
determinado estudo de impacto ambiental.

P.P.  1260

A Força Eólica do Brasil S.A torna público que foi concedida pela
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, em 22/
03/2019, com validade até 22/03/2021, a Licença Ambiental Prévia do
Parque Eólico Oitis 1 (Processo Nº D000202/19 – 001864/19), no
município de Dom Inocêncio/PI.

A Força Eólica do Brasil S.A torna público que foi concedida pela
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, em 22/
03/2019, com validade até 22/03/2021, a Licença Ambiental Prévia do
Parque Eólico Oitis 2 (Processo Nº D000203/19 – 001863/19), no
município de Dom Inocêncio/PI.

P.P.  1263

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convidamos os senhores acionistas da Agência de Fomento e
Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A. – PIAUÍ FOMENTO,
CNPJ/MF n.º 11.836.226/0001-43, a se reunirem em Assembleia Geral
Ordinária – AGO, no próximo dia 26 de abril de 2019, às 10 horas, na
sede social da empresa, situada na Rua Eliseu Martins, n.º 1240,
Centro, em Teresina (PI), a fim de deliberar sobre os seguintes
assuntos:

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e
votar as demonstrações financeiras do exercício 2018;

2. Eleger um  membro do Conselho de Administração;
3. Eleger os membros do Conselho Fiscal.

Teresina (PI), 10 de abril de 2019.

ADÃO DE CASTRO SOUZA
Presidente do Conselho de Administração

OUVIDORIA: TELEFONE: 0800.086.0006
E.mail:ouvidoria@fomento.pi.gov.br

Of.  007

3 - 3

MARTIN WENER MOUSINHO NEIV A - ME, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais –
SEMAR, pedido de REGULARIZAÇÃO E OUTORGA DE USO, para
01 (um) poço tubular na Fábrica situada no LOT. JURUÁ, S/N - VALE
QUEM TEM - km 12 – POV. SANTA TERESA, município de
TERESINA – PI – POÇO (FÁBRICA P-01): Latitude – 04° 58’ 29,8"S
e Longitude - 42° 38’ 55,6"W – Volume requerido (m3/ano):  5.840
– Bacia Hidrográfica- Rio Parnaíba- Sub-Bacia: Difusas do médio
Parnaíba –  Finalidade do uso da água: INDUSTRIAL.

P.P.  1261

Mauro Lucio Machado de Faria, com o CPF: 551.006.006-91, torna
público que requereu junto à Secretaria Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR- PI a renovação da Renovação da Licença
de Operação Nº 8219/14 para o projeto agropecuário da Fazenda
Picada e Baixão do Alexandre. Bem como a unificação e ampliação das
duas licenças de Nº 8219/14 e Nº 4817/18, localizadas na Zona Rural,
Data Retiro de Cima, município de Corrente – PI.  E Torna publico que
recebeu junto à Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR- PI, a Renovação da Licença de Operação Nº 4817/
18, para o projeto agropastoril na Fazenda Retira de Cima.

P.P.  1256

LUIS MACIEL RODRIGUES, torno publico que requereu á Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos_SEMAR, a DECLARAÇÃO
DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL, para MANDIOCULTURA  E
PECUARIA , localizada na SERRA DO ARARIPE, S/N, ZONA RURAL
MARCOLANDIA -PI.

P.P.  1258
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 TV RADIO CLUBE DE TERESINA S.A. 
CNPJ: 06.847.495/0001-75 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 

Prezados Acionistas, 

Apresentamos o Relatório da Administração e as Demonstrações Contábeis 
relativas ao ano de 2018, em atendimento às disposições legais e 
estatutárias, bem como o Relatório de Auditoria Independente.  

A “TV Clube”, iniciou o ano com a elaboração do seu Planejamento 
Estratégico, priorizando os investimentos na área de Engenharia visando á 
modernização do seu parque tecnológico. Dentre as principais realizações 
tivemos em maio o desligamento do sinal analógico em Teresina, 
Demerval Lobão, Nazária, Lagoa do Piauí e Timon, com um índice 93% de 
adesão, recebendo inclusive da Rede Globo um troféu pelo excelente 
resultado conquistado. Outra ação significativa foi a migração da Radio 
AM para FM, devendo entrar em  funcionamento em Abril de 2019. Em 
relação à interiorização dos nossos telejornais, iniciamos as transmissões 
ao vivo de Parnaíba e Floriano. 

O ponto alto do desempenho da emissora em 2018, mais uma vez, foi sem 
dúvida os elevados índices de audiência da sua programação, aferidos por 
pesquisas do IBOPE, em maio e novembro de 2018, permanecendo com 
uma audiência superior a soma de todas as audiências das outras emissoras 
locais. Além do mais, dentre os 40 programas de maior audiência tivemos 
uma participação recorde de 90%, com apenas um programa das demais 
concorrentes. As pesquisas comprovaram mais uma vez a liderança 
absoluta da TV CLUBE no mercado de radiodifusão e televisão do Estado.   

DESEMPENHO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

Em 2018, a Receita Bruta de Vendas da emissora foi de R$41.095.7 mil, 
superior em 8,95% à obtida em 2017. A Receita Líquida de Vendas 
apresentou um acréscimo semelhante de 8,10%, evoluindo de R$35.747.2 
mil em 2017, para R$38.644.1 mil em 2018, o melhor desempenho dos 
últimos três anos. É importante destacar que as receitas da emissora são 
compostas pelas receitas LOCAIS e as receitas SPOT da Rede Globo. Nos 
últimos três anos as receitas SPOT tem decrescido significativamente 
passando de R$17,2 milhões em 2016, para R$13,1 milhões  em 2016 e 
R$13,4 milhões em 2018, impactando negativamente os resultados da 
nossa afiliada. No entanto, comparando os resultados entre 2017 e 2018 já 
se observa uma ligeira recuperação dessas receitas e as previsões para 2019 
são ainda mais alvissareiras, com uma previsão de crescimento SPOT de 
10,4%, segundo a Rede Globo. Caso se confirme referida previsão, somado 
a nossa meta de crescimento de vendas também, de 10%, deveremos ter um 
dos melhores resultados financeiros dos últimos anos.   

CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS 

O Custo das Mercadorias e Serviços Vendidos (CMV) registrou um ligeiro 
acréscimo de 0,80%, passando de R$21.339,7 mil em 2017, para 
R$21.509,4 mil em 2018, refletindo em parte a forte gestão de custos 
implementada pela direção da empresa e também     influenciado 
diretamente pela COMISSÃO MERCANTIL DA REDE GLOBO, a qual 
teve uma retração de R$7,406,0 mil para R$6.863,0 mil com redução de 
7,33%, motivado pela revisão da participação contratual  do mercado local 
em relação ao nacional, em torno de 30%.       

No Grupo das Despesas Operacionais duas rubricas se destacaram “ AS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS” com um valor de R$15.357.6 mil em 
2018 e de R$13.961,0 mil, em 2017, apesentando um acréscimo de 10%. 
Por outro lado, as DESPESAS FINANCEIRAS que em 2017 somaram 
R$2.151.6 mil, reduziram-se para R$1.325.1 mil correspondendo a uma 
redução e 38,41%.. Como as demais despesas do grupo se mantiveram 
equilibradas, o resultado geral das DESPESAS OPERACIONAIS 
apresentou uma redução e de 1,1%, registrando em 2018, um valor de 
R$17.176.9 mil contra R$17.367.5 mil no exercício de 2017. Registre-se 
que a redução das DESPESAS FINANCEIRAS em 38,41%, decorreu pelo 
menor volume de contratos de financiamento, além da redução das taxas de 
juros praticadas pelo sistema financeiro.  Ressalve-se ainda que, a redução 
dos contratos de financiamento se deveu em grande parte ao planejamento 
tributário em optar em parcelar o pagamento dos tributos diretamente com 
a Receita Federal, ao invés de pagar à vista, através de financiamento 

bancário, haja vista a possibilidade de liquidar o endividamento tributário 
com o prejuízo fiscal gerado pelas propagandas eleitorais.         

O resultado Final do exercício, consistindo em um lucro líquido de 
R$304.447,66, já deduzido o impostos pertinentes, não foi o resultado 
desejado pela gestão da companhia, prejudicado  pelas adversidades do 
mercado e o baixo desempenho das receitas Spot e Net da  Rede Globo   
comprometendo assim  uma melhor performance do resultado operacional 
da companhia. 

GERAÇÃO DE CAIXA 

O conceito geralmente utilizado para medição da geração de caixa é o 
EBITDA (sigla em Inglês para o lucro antes das despesas financeiras, 
impostos, depreciações e amortizações). O resultado positivo do exercício 
de R$304,4 mil mesmo não sendo um resultado expressivo contribuiu para 
a geração de caixa da empresa nesse ano, fato ainda relevante comparado 
com os resultados de outras companhias, que geraram prejuízos e outras 
em recuperação judicial.  

EBITDA - (Consolidado (R$ MIL) 2017 2018 

Lucro (Prejuízo) Liquido do Exercício 3.004 304 

Imposto de Renda e Contribuição Social 262            33 

(+) Resultado Financeiro Liquido 2.151 1.325 

(+) Depreciações, Amortizações 1.238 1.372 

(=) EBITDA 6.655 3.034 
 

ENDIVIDAMENTOS 

O endividamento bancário da companhia de curto e longo prazos, em 2018, 
somou R$6.050,9 mil, contra R$6.548,9 mil em 2017, registrando uma 
redução de 8,23%.  Ressalte-se que 67% desse endividamento, em 2018, é 
de Longo Prazo, contraído para realizar a aquisição de equipamentos para 
modernização tecnológica da Emissora e renovação de sua frota de 
veículos. 

Destaque-se que o endividamento tributário da companhia teve um 
expressivo crescimento em decorrência dos parcelamentos junto à própria 
Receita Federal evoluindo de R$1.787,1 mil em 2017, para R$6.722,6 mil 
em 2018. Destaque-se que a opção em realizar os parcelamentos junto à 
Receita Federal, justificou-se através de um Planejamento Tributário, no 
intuito de um melhor aproveitamento do prejuízo fiscal gerado pelas 
propagandas eleitorais.                     

PERSPECTIVAS 

O cenário econômico do País para 2019 é bastante alvissareiro em parte 
pelos próprios indicadores econômicos da economia do país, à exemplo do 
baixo nível de inflação, da redução das  taxas de juros, do aumento da 
credibilidade do país junto a classe produtora do país  e dos investidores 
internacionais, com amplas perspectivas do aumento significativo de 
investimentos nas áreas de produção, infraestrutura, de novas fontes de 
energia e principalmente pela mudança do quadro político, de uma 
orientação predominantemente socialista, esquerdista para uma ordem 
democrática e republicana. Diante desse novo cenário e com amplas 
possiblidades de serem realizadas as principais reformas estruturais do 
país, vislumbram-se perspectivas alvissareiras conduzindo a nação para a 
retomada do crescimento econômico, e o equilíbrio das contas públicas.  

No âmbito interno, estamos otimistas em relação ao nosso desempenho, 
que de acordo com o Planejamento Estratégico da Companhia estimamos 
uma meta de crescimento das vendas de 10%. As perspectivas de um 
cenário econômico do mercado nacional mais favorável e após três anos 
consecutivos de redução de vendas, vislumbra-se um novo horizonte da 
retomada do crescimento econômico em todos os setores da economia. 
Ademais a companhia deverá instalar três sucursais em regiões estratégicas 
do Estado do Piauí,  Parnaíba (já instalado), Picos e  Bom Jesus com 
transmissões ao vivo nos Jornais Locais e uma equipe de vendas para 
desenvolver um trabalho de conquista de novos clientes e melhor 
aproveitamento do mercado do interior do estado do Piauí.  

Finalizando, expressamos nossos agradecimentos aos acionistas, 
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colaboradores, clientes, fornecedores e nossos telespectadores e ouvintes, 
que nos prestigiam com suas audiências, elegendo a TV CLUBE a líder na 
área de comunicação do nosso Estado! 

TERESA MARIA FERREIRA DE ALENCAR REBELO- PRESIDENTE 
DO CONSELHO DE ADMINITRAÇÃO 

FRANCISCO FLAVIO GERMANO MAGALHÃES – DIRETOR GERAL 

ANTONIO DE SENA ROSA FILHO - DIRETOR ADMISTRATIVO E 
FINANCEIRO   

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
À Diretoria e aos Acionistas da 
TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA S.A. 
Teresina – PI 
Opinião com ressalva 
Examinamos as demonstrações contábeis da TV Rádio Clube de Teresina, 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e as 
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, exceto pelas informações mencionadas na seção a seguir 
intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações contábeis 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da companhia em 31 de 
dezembro de 2018, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 
 
Base para opinião com ressalva 
 
Conforme já citado em auditorias anteriores – 2014, 2015, 2016 e 2017 -, a 
conta nº 1.01.03 clientes – contas a receber - carece de uma sistematização 
e padronização de políticas de controle interno que otimizem as funções de 
expectativa de recebimento e realização de seus montantes. Indagado sobre 
o assunto a Diretoria financeira ratifica o assertiva de recebimento de todos 
os montantes em atraso. Os estudos dos controles internos existentes 
indicam que os saldos apresentados pela administração da empresa 
carecem de revisão e devem ser registrados pelo valor de realização 
consoante um plano de recuperabilidade consistente, considerando como 
insolváveis os demais montantes não recuperáveis, e atualizando 
monetariamente os valores realizáveis. A Resolução do CFC nº 
1.374/2011, cita, entre outros assuntos, que “reconhece-se como despesa a 
esperada redução dos benefícios econômicos”. Tal procedimento altera o 
resultado do exercício gerando os seus efeitos nos saldos do balanço 
patrimonial findo 2018, e das mutações do patrimônio líquido do período; e 

 
As despesas com depreciação e amortização dos ativos apresentados nos 
supracitados demonstrativos, estão calculadas pelo método linear, 
mormente, utilizando-se da vida útil estabelecida pela legislação fiscal – 
Decreto nº 3.000/99 – contrariando o que sugere a literatura contábil. O 
CPC nº 27, e o CPC nº 04 (R1), orienta em seus pronunciamentos, que a 
vida útil de um item do imobilizado, e do intangível, deve ser estimada 
com base na expectativa de utilidade desse bem. Paulatinamente, a empresa 
não efetuou os testes de recuperabilidade – impairment -, conforme 
orientação emanada pelo CPC 01. Evidenciando uma situação em que os 
montantes das contas de ativo imobilizado nº 1.07.04, e ativo intangível nº 
11.07.05, assim como as suas respectivas contas de depreciação – outras 
imobilizações nº 1.07.04.19 -, e amortização do intangível nº 1.07.05.20, 
não representam fielmente o patrimônio da instituição.  
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas estão descritas na seção intitulada “Responsabilidade do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis” no nosso relatório. 
Somos independentes em relação à companhia de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 

nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o 
relatório do auditor  
 
A administração da companhia é responsável por essas outras informações 
que compreendem o relatório da administração.  
 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o relatório da 
administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório.  
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria 
ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante.  
 
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante 
no relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse fato. 
Conforme descrito na supracitada seção “Base para opinião com ressalva” 
as contas clientes nº 1.01.03; ativo imobilizado nº 1.07.04; e ativo intangível 
nº 11.07.05, assim como as suas respectivas nº 1.07.05.20 -, não 
representam adequadamente e suficientemente o valor contábil da TV 
RÁDIO CLUBE DE TERESINA S/A em 31 de dezembro de 2018. 
Devendo influenciar o relatório de administração em seus resultados, tendo 
em vista os montantes não realizáveis. Há de ser destacado o esforço da 
administração no atendimento as demandas dessa auditoria no tocante os 
fatos evidenciados neste relatório relacionados às contas, imobilizado nº 
1.07.04, e ativo intangível nº 11.07.05, assim como as suas respectivas 
contas de depreciação – outras imobilizações nº 1.07.04.19 -, e amortização 
do intangível nº 1.07.05.20, imobilizado e intangível, tendo sido contratada 
em fevereiro do ano de 2019, empresa especializada para esse fim. 
 
Responsabilidade da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis. 

  
Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
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perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações contábeis. 

 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da companhia. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da companhia. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. 
 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. 
 
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que 
cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos 
aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais 
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, 
nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas. 
 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela 
governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais 
significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício 
corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de 
auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a 
menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do 
assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos 
que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as 
consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma 
perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o 

interesse público.  
 

Teresina, 14 de Março de 2019. 

 
 STEINER & STEINER 

Auditores Associados 
CRC-PI nº 000133/O-7 

 
Guilherme Steiner Rodrigues Mesquita 

CRC-PI nº 5.160/O-0 
 

TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA S.A. 
 

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 

(Em milhares reais) 
 

 

 Notas 2018 2017 

ATIVO    

    

Circulante    

 Caixa e Equivalentes de Caixa 4 189 356 

 Contas a Receber de Clientes 5 5.235 2.686 

 Ativo Fiscal Corrente 6 58 55 

 Outros Créditos  158 524 

    

   Total do Ativo Circulante  5.640 3.621 

    

    

Não Circulante    

 Depósitos Judiciais  217 187 

 Outros Créditos 12 4.325 4.069 

    

 Imobilizado 7 12.464 12.030 

 Intangível 7 505 522 

    

   Total do Ativo Não Circulante  17.511 16.808 

    

Total do Ativo  23.151 20.429 

 
 

As Notas Explicativas Integram o Conj. das Demonstrações Contábeis 
 

TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA S.A. 
BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 

 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 
(Em milhares de reais) 

 

 
Notas 2018 2017 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO    

    

Circulante    

 Fornecedores   798 408 

 Empréstimos e Financiamentos 8 200 425 

 Obrigações Trabalhistas e Encargos Sociais 9 2.101 2.462 
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 Obrigações Fiscais  595 1.242 

 Parcelamentos de Impostos 10 1.801 72 

 Dividendos a Pagar 13 983 860 

 Outras Contas a Pagar  110 109 

    

   Total do Passivo Circulante  6.588 5.578 

    

Não Circulante    
 Empréstimos e Financiamentos 8 4.064 4.861 

 Parcelamentos de Impostos 10 4.921 1.787 

  Fornecedores 
Imposto de Renda e Contribuição Social 

 557 557 

Diferido Passivo 
Outras Contas a Pagar  

1.265 
40 

1.265 
           - 

   Total do Passivo Não Circulante  10.847 8.470 

    

Patrimônio Líquido    
 Capital Social 13 1.000 1.000 

 Ajustes de Avaliação Patrimonial   2.289 2.289 

 Reserva de Capital  13 13 13 

 Reserva Legal 13 200 200 

 Reserva de Lucros  
Prejuízos Acumulados 

13 
 

2.214 
         -     

3.928 
(1.049) 

   Total do Patrimônio Líquido  5.716 6.381 

    

Total do Passivo e Patrimônio Líquido  23.151 20.429 

 
As Notas Explicativas Integram o Conjunto das Demonstrações Contábeis 

TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA S.A. 
DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS 

PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 
 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 

(Em milhares de reais) 

                                                                                     Notas          2018              2017 

Receita Operacional  Bruta                                               41.096         37.718 
Dedução da Receita                                                           (2.452)  (1.971) 
Receita Operacional Líquida 14 38.644 35.747 
    
Custo dos Serviços Prestados  15 (21.509) (21.340) 
    
Lucro Bruto  17.135 14.407 
    
(Despesas) / Receitas Operacionais     
 Despesas Gerais e Administrativas 16 (8.902) (9.056) 
 Despesas com Pessoal  (6.800) (5.936) 
 Despesas Tributárias  (150) (223) 
 Outras Receitas  99 71 
    
Resultado Antes das (Despesas) Receitas 
Financeiras e Impostos 

 
1.382 (737) 

    
 Despesas Financeiras  (1.425) (2.270) 
 Receitas Financeiras  100 119 
    
Resultado Financeiro Líquido 17 (1.325) (2.151) 
Outras Receitas e Despesas Não Operacionais 
Despesas Não Operacionais  
Receitas Não Operacionais                                               

 
 
 

280 
(38) 
318 

6.155 
(16) 

6.171 
Lucro Antes do Imposto de Renda e Contribuição 
Social 

 
337 3.267 

    
  Imposto de Renda e Contribuição Social 11 (33) (263) 
    
Resultado Líquido do Exercício  304 3.004 

 
 
As Notas Explicativas Integram o Conjunto das Demonstrações Contábeis 

 

TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA S.A. 
DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 
 PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 
 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 
(Em milhares de reais) 

                                         notas 
Capital 
Social 

Res. 
de 

Cap
ital 

Res. 
Leg
al 

Res. 
Lucro

s 

Aj. de 
Av. 

Patrim
onial 

Prejuí
zos 

Acum
ulados Total 

Saldos em 31 de Dezembro de 
2016 1.000  13  200  924  2.289 (3.275)   1.151 

        
Resultado  Líquido do 
Exercício  -   -   -   3.004  -   - 3.004 
Constituição de Reserva 
Legal -   -   -  -   -   -   -  
Constituição de Reserva de 
Lucros -   -   -   - -   - -   
Dividendos Propostos 
Créditos de Prejuízos Fiscais 
Ajuste de Exec. Anteriores        

- 
- 
-   

- 
-  
  

- 
- 
-   

- 
- 
-   

- 
- 
   

- 
4.472 

(2.246) 

- 
4.472 

(2.246) 
Saldos em 31 de Dezembro de 
2017 1.000  13  200  3.928  2.289  (1.049)   6.381  

        
Resultado Líquido do 
Exercício  -   -   -   304  -   - 304 
Constituição de Reserva 
Legal -   -   -  -   -   -  -  
Constituição de Reserva de 
Lucros -   -   -   - -   - -   
Dividendos Distribuídos 2017  
Compensação de Prejuízos 
Ajuste de Exec. Anteriores   

- 
- 
-   

- 
- 
-   

- 
- 
-   

(901) 
(1.049) 

(68)

- 
 

-   

- 
1.049 

- 

(901) 
- 

(68) 
Saldos em 31 de Dezembro de 
2018 1.000  13  200  2.214  2.289  -   5.716 

 
As Notas Explicativas Integram o Conjunto das Demonstrações Contábeis 
   
TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA S.A. 
DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXAS 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 
(Em milhares reais) 

  2018 2017 

ATIVIDADE OPERACIONAL             Notas     

 
 

 
Lucro Líquido do Exercício                  304 3.004  

 
 

 
Ajustes para:  

 
   Depreciação e Amortização 1.372 1.121  
   Juros Prov. sobre Emprést. e Financiamentos 
   Ajustes Credores de Exercícios Anteriores             
   Ajustes Devedores de Exercícios Anteriores 

537 
- 

(68) 

530 
4.472 

(2.246) 

Lucro do Exercício Ajustado 2.145 6.881  

 
 

 
(Aumento) / Redução das Contas do Ativo  

 
  Contas a Receber de Clientes (2.549) 198  

  Estoques - -  

  Ativo Fiscal Corrente (3) 275 

  Outras Créditos 111 (3.739)  

  Depósitos Judiciais (30) - 
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Aumento / (Redução) das Contas do Passivo  
 

  Fornecedores 390 262 

  Obrigações Trabalhistas e Encargos Sociais (361)  (28) 

  Obrigações Fiscais (647)  861 

  Parcelamentos de Impostos 4.863 (4.290) 

  Dividendos a Pagar (779) 595 

  Outras Contas a Pagar 41 (34) 

   

  Impostos de Renda e Contribuição Social Pagos (-)  (-) 

  Juros Pagos sobre Empréstimos e Financiamentos  (630) (403) 

FLUXO DE CAIXA GERADO PELA 
ATIVIDADE OPERACIONAL 

2.551 578  

     

ATIVIDADE DE INVESTIMENTOS    

   Adições do Imobilizado e Intangível (1.809)  (1.684) 

   Alienação do Imobilizado 20 -  

FLUXO DE CAIXA CONSUMIDO PELA 
ATIVIDADE DE INVESTIMENTOS 

(1.789)  (1.684) 

     

ATIVIDADE DE FINANCIAMENTOS    

   Empréstimos e Financiamentos, Líquido (929) 1.369 

   Realização de Ajustes de Avaliação Patrimonial -   

FLUXO DE CAIXA CONSUMIDO 
(929) 1.369    PELA ATIVIDADE DE 

FINANCIAMENTOS 

 
 

 
VARIAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E 
EQUIVALENTES DE CAIXA 

(167)  263 

 
 

 
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do 
Exercício 

  
356 

93  

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO 
FIM DO EXERCÍCIO 

  
189 

356 

 
As Notas Explicativas Integram o Conjunto das Demonstrações Contábeis 
 
TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA S.A. 
 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 
(Em milhares de reais) 

 

 
1. CONTEXTO OPERACIONAL 

 
A TV Rádio Clube de Teresina S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 
anônima de capital fechado domiciliada na cidade de Teresina, Estado 
do Piauí, na Avenida Valter Alencar, 2.120, Bairro Monte Castelo; 
constituída em 6 de abril de 1964. 
A Companhia tem por objeto a exploração e a instalação de estações de 
imagem (televisão aberta) com finalidades educacionais, cívicas e 
patrióticas, bem como a exploração da propaganda comercial e 
atividades correlatas, mediante obtenção do Governo Federal de 
concessões e permissões, nos termos da legislação específica. 
A Companhia é uma afiliada da Globo Comunicação e Participações 
S.A., que além de substancial dependência operacional, também possui 
alta concentração de sua carteira de clientes, que representa parte 
substancial das receitas da Companhia. 
 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

a. Declaração de conformidade 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil. 
A emissão das demonstrações contábeis foi autorizada pela Administração 
em 14 de março de 2019. 
b. Base de mensuração 
As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico, 
com exceção dos instrumentos financeiros mensurados ao valor justo por 
meio do resultado.  
c. Moeda funcional e moeda de apresentação 
As demonstrações contábeis são apresentadas em Real, que é a moeda 
funcional da Companhia. Todas as informações contábeis apresentadas em 
milhares de reais foram arredondadas para o valor mais próximo, exceto 
quando indicado de outra forma. 
d. Uso de estimativas e julgamentos 
A preparação destas demonstrações contábeis exige que a Administração faça 
julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas 
contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os 
resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
Estimativas e premissas são revistas de maneira contínua. Revisões com 
relação as estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. 

 
3. RESUMO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS 

A Companhia aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira 
consistente a todos os exercícios apresentados nessas demonstrações contábeis 

a. Instrumentos financeiros 
i. Ativos financeiros não derivativos 

A Companhia reconhece os recebíveis e depósitos inicialmente na data em que 
foram originados. Todos os outros ativos financeiros são reconhecidos 
inicialmente na data da negociação, que é data na qual a Companhia se torna 
uma das partes das disposições contratuais do instrumento.  

A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais 
aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os 
direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo 
financeiro em uma transação no qual substancialmente todos os riscos e 
benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos.  
Os ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é 
apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia 
tenha o direito legal de compensar os valores e tem a intenção de liquidá-los em 
uma base líquida ou de realizar o ativo e quitar o passivo simultaneamente. 

A Companhia classifica os ativos financeiros não derivativos conforme segue: 
Empréstimos e recebíveis 

Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos ou 
calculáveis que não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos 
inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação 
atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, recebíveis e outras contas são 
medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, 
decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável.  
Os empréstimos e recebíveis abrangem contas a receber de clientes e outros 
créditos. 

Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado 

Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo por meio do resultado caso 
seja classificado como mantido para negociação, ou seja, designado como tal 
no momento do reconhecimento inicial.  Os ativos financeiros são designados 
pelo valor justo por meio do resultado se a Companhia gerencia tais 
investimentos e toma decisões de compra e venda baseadas em seus valores 
justos de acordo com a gestão de riscos documentada e a estratégia de 
investimentos da Companhia. Os custos da transação, são reconhecidos no 
resultado como incorridos. Ativos financeiros registrados pelo valor justo por 
meio do resultado são medidos pelo valor justo, e mudanças no valor justo 
desses ativos, os quais levam em consideração qualquer ganho com dividendos, 
são reconhecidas no resultado do exercício.  

Ativos financeiros designados como pelo valor justo através do resultado 
compreendem as aplicações financeiras de liquidez imediata. 



33

Diário Oficial

Teresina(PI) Quarta-feira, 17 de abril de 2019 • Nº 73

Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa, bancos conta 
movimento com vencimento original de três meses ou menos a partir da data da 
contratação os quais são sujeitos a um risco insignificante de alteração no valor, 
e são utilizadas na gestão das obrigações de curto prazo. 
ii. Passivos financeiros não derivativos  

A Companhia reconhece títulos de dívida emitidos inicialmente na data em que 
são originados. Todos os outros passivos financeiros são reconhecidos 
inicialmente na data de negociação, que é a data na qual a Companhia se torna 
uma parte das disposições contratuais do instrumento. A Companhia 
desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, 
cancelada ou expirada.  
Tais passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo 
acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento 
inicial, esses passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado através do 
método dos juros efetivos. 
A Companhia tem os seguintes passivos financeiros não derivativos: 
fornecedores e outras contas a pagar. 

b. Redução ao valor recuperável (Impairment) 
i. Ativos financeiros não derivativos  

Ativos financeiros não classificados como ativos mensurados pelo valor justo 
por meio do resultado, são avaliados a cada data de balanço para determinar 
se há evidência objetiva de impairment.  

A evidência objetiva de que os ativos financeiros tiveram perda de valor 
inclui:  
• inadimplência ou atrasos do devedor; 

• reestruturação de um valor devido à Companhia em 
condições que a Companhia não  consideraria em condições normais; 

• indicativos de que o devedor ou emissor irá entrar em 
falência; 

• mudanças negativas na situação de pagamentos dos 
devedores ou emissores; 

• o desaparecimento de um mercado ativo para o instrumento; 
ou 

• os dados observáveis indicando que houve um declínio na 
mensuração dos fluxos de caixa esperados de um grupo de ativos 
financeiros. 

Ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado 

A Companhia considera evidência de perda de valor de ativos 
mensurados pelo custo amortizado tanto no nível individualizado como 
no nível coletivo. Todos os ativos individualmente significativos são 
avaliados quanto à perda por redução ao valor recuperável. Aqueles 
identificados como não tendo sofrido perda de valor individualmente 
são então avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de valor 
que tenha ocorrido, mas não tenha sido ainda identificada. Ativos que 
não são individualmente significativos são avaliados coletivamente 
quanto à perda de valor com base no agrupamento de ativos com 
características de risco similares. 
Ao avaliar a perda por redução ao valor recuperável de forma coletiva, 
a Companhia utiliza tendências históricas do prazo de recuperação e 
dos valores de perda incorridos, ajustados para refletir o julgamento da 
Administração sobre se as condições econômicas e de crédito atuais 
são tais que as perdas reais provavelmente serão maiores ou menores 
que as sugeridas pelas tendências históricas. 
Uma perda por redução ao valor recuperável é calculada como a 
diferença entre o valor contábil e o valor presente dos fluxos de caixa 
futuros estimados, descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. 
As perdas são reconhecidas no resultado e refletidas em uma conta de 
provisão. Quando a Companhia considera que não há expectativas 
razoáveis de recuperação, os valores são baixados. Quando um evento 
subsequente indica uma redução da perda de valor, a redução na perda 

de valor é revertida através do resultado. 

ii. Ativos não financeiros 

Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não 
os estoques e imposto de renda e contribuição social diferidos, são 
revistos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no 
valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável 
do ativo é estimado. No caso do ágio, o valor recuperável é testado 
anualmente. 
Uma perda por redução no valor recuperável é reconhecida se o valor 
contábil do ativo ou UGC (Unidade Geradora de Caixa) exceder o seu 
valor recuperável. 
O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o 
maior entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. 
Ao avaliar o valor em uso, os fluxos de caixa futuros são descontados 
aos seus valores presentes através da taxa de desconto antes de 
impostos que reflita uma avaliação de mercado atual sobre o período de 
recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo ou unidade 
geradora de caixa. 
Quanto a outros ativos, as perdas de valor recuperável reconhecidas em 
exercícios anteriores são avaliadas a cada data de apresentação para 
quaisquer indicações de que a perda tenha aumentado, diminuído ou 
não mais exista. Uma perda de valor é revertida caso tenha havido uma 
mudança nas estimativas usadas para determinar o valor recuperável. 
Uma perda por redução ao valor recuperável é revertida somente na 
condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil 
que teria sido apurado, liquido de depreciação ou amortização, caso a 
perda de valor não tivesse sido reconhecida. 

c. Imobilizado 
i. Reconhecimento e mensuração 

Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de 
aquisição, deduzidos de depreciação acumulada e perdas de acordo 
com as taxas fiscais legal. 
Os custos dos ativos imobilizados são compostos pelos gastos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição/construção dos ativos, incluindo 
custos dos materiais, de mão-de-obra direta e quaisquer outros custos 
para colocar o ativo no local e em condições necessárias para que esses 
possam operar. 
Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, 
elas são registradas como itens individuais (componentes principais) de 
imobilizado. 
Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são 
apurados pela comparação entre os recursos advindos da alienação com 
o valor contábil do imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro de 
outras receitas ou despesas no resultado. 
Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos 
benefícios econômicos do item do imobilizado a que ele se refere, caso 
contrário, é reconhecido no resultado como despesa. 
ii. Custos subsequentes 

Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que 
benefícios econômicos futuros associados com os gastos serão 
auferidos pela Companhia. Gastos de manutenção e reparos recorrentes 
são reconhecidos no resultado quando incorridos.  
 
 

iii. Depreciação 

Os bens são depreciados a partir da data em que são instalados e estão 
disponíveis para uso. A depreciação é calculada pelo método linear, conforme 
taxas anuais descritas a seguir: 
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Taxas médias de depreciação anuais 
  
Edificações 4% 
Máquinas e Equipamentos 10% 
Móveis e Utensílios 10% 
Ferramentas 10% 
Computadores e periféricos 20% 
Veículos 20% 
d. Ativos intangíveis 
i. Reconhecimento e mensuração 

Os ativos intangíveis que são adquiridos pela Companhia e que têm 
vidas úteis finitas são mensurados pelo custo, deduzido da amortização 
acumulada e das perdas por redução de acordo com as taxas fiscais 
legal. 
ii. Gastos subsequentes 

Os gastos subsequentes são capitalizados somente quando eles 
aumentam os futuros benefícios econômicos incorporados no ativo 
específico ao quais se relacionam. Todos os outros gastos, incluindo 
gastos com ágio gerado internamente e marcas, são reconhecidos no 
resultado conforme incorridos. 
iii. Amortização 

A amortização é reconhecida no resultado baseando-se no método 
linear baseada nas vidas úteis estimadas de ativos intangíveis, a partir 
da data em que estes estão disponíveis para uso.  
Métodos de amortização, vidas úteis e valores residuais são revistos a 
cada encerramento de exercício financeiro e ajustados caso seja 
adequado. 

e. Demais ativos circulantes e não circulantes 
São demonstrados aos valores de custo ou realização, incluindo, 
quando aplicável, os rendimentos auferidos até a data do balanço. 

f. Provisões 
Uma provisão é reconhecida se em função de um evento passado, a 
Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser 
estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico 
seja requerido para liquidar a obrigação.  

g. Imposto de renda e contribuição social 
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente é 
calculado com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 
10% sobre o lucro tributável excedente de R$240 (base anual) para 
imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social 
sobre o lucro líquido, e consideram, quando aplicável, a compensação 
de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 
30% do lucro real. 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os 
impostos correntes e diferidos.  O imposto corrente e o imposto 
diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou 
em outros resultados abrangentes. 
i. Imposto corrente 

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o 
lucro ou prejuízo tributável do exercício, a alíquotas de impostos 
decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das 
demonstrações contábeis e qualquer ajuste aos impostos a pagar com 
relação aos exercícios anteriores. 

ii. Imposto diferido 

O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças 
temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de 
demonstrações contábeis e os correspondentes valores usados para fins 
de tributação. O imposto diferido não é reconhecido para: 

• Diferenças temporárias sobre o reconhecimento inicial de 

ativos e passivos em uma transação que não seja combinação de 
negócios e que não afete nem o lucro ou prejuízo tributável nem o 
contábil. 
 
Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido é 
reconhecido em relação aos prejuízos fiscais, créditos fiscais e 
diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em que 
seja provável que lucros futuros tributáveis estarão disponíveis, contra 
os quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e contribuição 
social diferidos são revisados a cada data de balanço e são reduzidos na 
extensão em que sua realização não seja mais provável. 
O imposto diferido é mensurado com base nas alíquotas que se espera 
aplicar às diferenças temporárias quando elas forem revertidas, 
baseando-se nas alíquotas que foram decretadas ou substantivamente 
decretadas até a data do balanço. 
A mensuração do imposto diferido reflete as consequências tributárias 
que seguiriam a maneira sob a qual o Grupo espera recuperar ou 
liquidar o valor contábil de seus ativos e passivos. 

iii. Exposições fiscais 

Na determinação do imposto de renda corrente, a Companhia leva em 
consideração o impacto de incertezas relativas a posição fiscais 
tomadas e se o pagamento adicional de imposto de renda e juros tenha 
que ser realizado. A Companhia acredita que a apuração do imposto de 
renda está adequada com relação a todos os períodos fiscais em aberto 
baseada em sua avaliação de diversos fatores, incluindo interpretações 
das leis fiscais e experiência passada.  Essa avaliação é baseada em 
estimativas e premissas que podem envolver uma série de julgamentos 
sobre eventos futuros. Novas informações podem ser disponibilizadas 
o que levariam a Companhia a mudar o seu julgamento quanto a 
adequação da provisão existente. Tais alterações impactarão a despesa 
com imposto de renda no ano em que forem realizadas. 
h. Receita operacional 
A receita operacional da venda de publicidade no curso normal das 
atividades é medida pelo valor justo da contraprestação recebida ou a 
receber. A receita operacional é reconhecida no momento da 
veiculação, de que for provável que os benefícios econômicos 
financeiros fluirão para a entidade, de que os custos associados. Caso 
seja provável que descontos serão concedidos e o valor possa ser 
mensurado de maneira confiável, então o desconto é reconhecido como 
uma redução da receita operacional conforme as vendas são 
reconhecidas.  
i. Receitas financeiras e despesas financeiras  
As receitas financeiras compreendem substancialmente receitas de 
remuneração de cobrança. A receita de juros é reconhecida no 
resultado, através do método dos juros efetivos. 
As despesas financeiras compreendem substancialmente despesas 
bancárias, juros sobre empréstimos e financiamento. 

j. Determinação do valor justo 
Diversas políticas e divulgações contábeis requerem a determinação do 
valor justo tanto para ativos e passivos financeiros como para os não 
financeiros. Os valores justos têm sido apurados para propósitos de 
mensuração e/ou divulgação. Quando aplicável, as informações 
adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos 
são divulgadas nas notas explicativas específicas àquele ativo ou 
passivo. 

 
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

 2018 2017 
   
Caixa 14 15 
Depósitos Bancários à Vista 10 171 
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Aplicações Financeiras 165 170 
   

 189 356 

Os saldos de Aplicações Financeiras correspondem às operações 
realizadas junto às instituições financeiras que operam no mercado 
financeiro nacional e possuem baixo risco de crédito, são 
remuneradas pela variação do Certificado de Depósito 
Interbancário (CDI) e estão disponíveis para utilização nas 
operações da Companhia, ou seja, são ativos financeiros com 
liquidez imediata. Os títulos são remunerados a uma taxa de 0,50% 
a.m.  
Estas operações têm vencimentos inferiores a 90 dias da data de 
contratação e com compromisso de recompra pelo emissor. 
 
 

 
5. CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 

 
 2018 2017 
   
Contas a Receber de Clientes 6.005 3.205 
(-) Duplicatas descontadas (1.787) (1.263) 
(-) Adiantamento de clientes (45) (213) 
Subtotal 4.173 1.729 
   
Globo Comunicação e Participações S.A. 1.062 957 
   
 5.235 2.686 

 
 
 
 
A exposição máxima ao risco de crédito na data de encerramento de 
cada período de relatório é o valor contábil de cada faixa de idade de 
vencimento dos títulos e das faturas a receber conforme demonstrado a 
seguir: 

 
 

��

  2018 

    
    

A Vencer 
  

4.152  
Vencidos:   

Até 90 dias                       946  

De 91 a 180 dias                         53  

De 181 a 360 dias                       200  

Há mais de 361 dias                       654  

    

  
  

6.005  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6. ATIVO FISCAL CORRENTE 

 
(a) Imposto de renda e contribuição social são tributos apurados 
com base na receita bruta mensal, aplicando os percentuais previstos no 
RIR/1999, art. 223, ou com base em balanços ou balancetes de 
suspensão ou redução, previstos no RIR/1999, art. 230.  
 
 

7. IMOBILIZADO 

 
 

 INTANGÍVEL 

Concessões e Software      755 -250 505       722             -200                      522 
De Computadores  

 

 
 
 
 
No exercício findo de 31 de dezembro de 2010, em 
consequência do registro do custo atribuído (deemed cost) de 
Terrenos e Edificações, foi registrada mais-valia dos ativos, em 
face dessa nova vida útil, houve um acréscimo nos bens do 
imobilizado no montante de R$3.721, correspondente ao 
registro do custo atribuído, com a correspondente contrapartida 
no patrimônio líquido. 

 2018 2017 
   
Imposto de Renda e Contribuição 
Social (a) 
(-) Provisão CSLL                            

65 
(33) 

295 
(262) 

Outros 26 22 
   
 58 55 

Custo Depr. 2018 Custo 
Dep. 

Acumul. 
2017 

              

Terrenos 3.724 - 3.724 3.724 - 3.724 

Prédios e Benf. 4.862 -2.365 2.497 4.862 -2.171 2.691 
Máquinas e 
Equipamentos 7.117 -4.573 2.544 5.603 -4.254 1.349 
Móveis e 
Utensílios 1.199 -902 297 1.102 -827 275 
 
Instalações 1.381 -1.343 38 1.358 -1.342 16 

Veículos 2.060 -1.456 604 2.042 -1.248 794 
Computadores e 
Periféricos 680 -443 237 623 -398 225 
 
Geradores     302 -126 176     302 -96 206 
Bens Sistema 
HDTV – TV 
Digital 4.520 -2.966 1.554 4.520 -2.516 2.004 
Imobilizado em 
Andamento 793 

 
793 746 

 
746 

              

Total 26.638 -14.174 12.464 24.882 -12.852 12.030 

Custo 
Amort. 

Acumul. 
2018 Custo 

Amort. 
Acumul. 

2017 

              

              

Total 755 -250   505 722 -200 522 
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A seguir está apresentada a movimentação do ativo imobilizado 
e intangível: 
 

 

 

 

 
8. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS  
 

Banco Modalidade Vencto. Taxa de Juros 2018 2017 

      

Banco do 
Nordeste(a) 

Financiamento Fev/2021 0,64% a.m. 1.566 1.182 

Banco Toyota Financimento Jan/2021 1,75% a.m. 151 226 

Banco do 
Nordeste(b) 

Capital de Giro Nov/2019 1,52% a.m. 578 1.000 

Banco Daycoval Leasing Mar/2020 2,18% a.m. 44 82 

B. do Nordeste Capital de Giro Nov./18 1,62% a.m. - 229 

Banco do Brasil (c) Capital de Giro Jul/19 1,60% a.m. 754 1.442 

Itaú  Capital de Giro  Jul/18 1,60% a.m. - 583 

Emp – Segisnando 
(d) 

Mútuo Nov/2024 1,91% a.m. 175 209 

Banco do Brasil (e) 
 
Banco Daycoval 

Capital de Giro 
 

Leasing 

Cheque 
especial 

 
Jan//2020 

 

1,40% a.m. 
 

2.18% a.m. 

 
717 

 
79 

 

 
- 
 

164 
 

Outros    200 169 

 Total 4.264 5.286 

 Circulante 200 425 

 Não Circulante 4.064 4.861 

           
(a) Financiamento Banco do Nordeste do Brasil S/A, de 

recursos oriundos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste – FNE, Cédula de Crédito 
nº. 194.2017.98.4459, destinado a investimento na 
área tecnológica, no valor de R$ 2.744.000,00, com 
liberação a partir de 15.02.2017 de acordo com 
planilha de orçamento e cronograma, com carência de 
1 (um) anos e com vencimento final em 15.02.2021. 
Encargos financeiros com juros à taxa efetiva de 9% 
ao ano, calculados e capitalizados mensalmente. 
Sobre os mesmos recursos incidem encargos 
financeiros equivalentes para o “FNE”, com juros de 
0,64% ao mês. As parcelas são amortizadas 
mensalmente principal e juros. 
 

(b) Financiamento Banco do Nordeste do Brasil S/A, de 
recursos oriundos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste – FNE, Cédula de Crédito 
nº. 194.2017.1026.4763, destinado a capital de Giro, 
no valor de R$ 1.000.000,00, com liberação em 
novembro de 2017, com carência de três meses, e 
com vencimento final em novembro de 2019. 
Encargos financeiros com juros a taxa efetiva de 
19,84% ao ano, calculados e capitalizados 
mensalmente. Sobre os mesmo recursos incidem 
encargos financeiros para o “FNE”, com juros de 
1,52% ao mês. As parcelas são amortizadas 
mensalmente principal e juros.  

 

(c) Empréstimo BB Giro Empresa Flex Contrato nº 
321.914.870 , destinado a capital de Giro , no de R$ 
1.500.000,00, com liberação em 20.07.2017 e com 
vencimento final em 20/07/2019. Encargos 
financeiros com juros a taxa efetiva de 20,983% ao 
ano, calculados e capitalizados mensalmente. Sobre 
os mesmos recursos incidem encargos financeiros 
para o BB, com juros de 1,60% ao mês. As parcelas 
são amortizadas mensalmente principal e juros.  
 

 
(d) Empréstimo efetuado com parte relacionada através 

de contrato de mútuo datado em  Novembro/2016 
com o acionista Segisnando Ferreira de Alencar no 
valor de R$ 240.282,60 deduzindo o valor do IOF de 
R$ 7.282,60, o montante foi dividido em 96 
prestações de 5.307,41  a uma taxa de juros de 1,91% 
a.m. 
 

(e) Empréstimo BB Giro Empresa Flex Contrato nº 
321.915.928 , destinado a capital de Giro ,as 
liberações são variáveis por se tratar de cheque 
especial e sem vencimento final determinado, a 
medida que forem liberados o recursos as parcelas e 
vencimentos vão se alterando. Encargos financeiros 
com juros a taxa efetiva de 18,156% ao ano, 
calculados e capitalizados mensalmente. Sobre os 
mesmos recursos incidem encargos financeiros para o 
BB, com juros de 1,40% ao mês. As parcelas são 
amortizadas mensalmente principal e juros.  

 
 
 

Descrição - Imobilizado 2018 Adições Baixas 2017 

Custo 
  

 
 Terrenos       3.724 - - 3.724 

Prédios e Benfeitorias 4.862 - - 4.862 
Máquinas e 
Equipamentos 7.117 1.514 - 5.603 
Móveis e Utensílios 1.199 97 - 1.102 
Instalações 1.381 23 - 1.358 
Veículos 2.060 18 - 2.042 
Computadores e 
Periféricos 680 

 
57 - 623 

Geradores 302 - - 302 
Bens Sistema HDTV – 
TV Digital 4.520 

 
20 (20) 4.520 

Imobilizado em 
Andamento 793 

 
47 - 746 

 
26.638 1.776 (20) 24.882 

Descrição - Intangível 2018 Adições Baixas 2017 

Custo 
  

 
 Concessões e Software  

De Computadores      755 33 - 722 

 
755 33 - 722 

Descrição - Imobilizado 2018 Adições Baixas 2017 

Depreciação     
Prédios e benfeitorias (2.365) (194) - (2.171) 
Máquinas e 
equipamentos (4.573) (319) - (4.254) 
Móveis e utensílios (902) (75) - (827) 
Instalações (1.343) (1) - (1.342) 
Veículos (1.456) (208) - (1.248) 
Computadores e 
Periféricos 

 
(443) (45) - 

 
(398) 

Geradores (126) (30) - (96) 
Bens Sistema HDTV – 
TV Digital (2.966) (450) - (2.516) 

Total (14.174) (1.322) - (12.852) 

Descrição - Intangível 2018 Adições Baixas 2017 

Amortização     

Concessões e Software  
De Computadores      (250) (50) - (200) 

Total (250) (50) - (200) 
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9. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E ENCARGOS SOCIAIS  
 2018 2017 
Férias 583 585 
Salários a Pagar 551 535 
Encargos 810 1.154 
Pro - Labore a Pagar 123 153 
Outros 34 35 
 2.101 2.462 
 
 
 
 
 10. PARCELAMENTO DE IMPOSTOS 
 

PARCELAMENTOS INICIO VENCIMENTO 2018 2017 

FGTS  
23/06/2017 23/05/2020         116  199 

IRRF DE MAR/17 E PIS/COFINS DE ABR/17 
07/07/2017 31/01/2018 

 
78 

COFINS E IRRF  05/2017 
23/08/2017 23/08/2022         161  211 

C. PREV. S/ FL PG E PIS DE MAIO/2017 
04/09/2017 04/09/2022          57  74 

IRRF, PIS COFINS E C. PREV JUL E AGO/2017 
22/12/2017 22/12/2022       387  491 

IRRF, PIS, COFINS E CONT. PREV 
31/01/2018 31/01/2023       927  

 

REPARC. PIS E COFINS ABR/2017 
31/01/2018 31/01/2023         44  

 

PIS, COFINS, C.PREV E IR S/FL.   DEZ/17 
28/02/2018 28/02/2023       295  

 

PIS/COFINS/C. PREV. E IR JAN 2018 
31/03/2018 31/03/2023        215  

 

PIS/COFINS/C. PREV. E IR FEV E MAR18 
30/06/2018 30/06/2023       458  

 

PIS/COFINS/C. PREV. ABR E MAI/18 
31/07/2018 31/07/2023        471  

 

PIS/COFINS/C. PREV. JUN/18 
31/08/2018 31/08/2023        257  

 

CSLL ESTIMATIVA  NOV/2017 
30/09/2018 30/09/2023        275  

 

PIS/COFINS/C. PREV. JUL/18 
31/10/2018 31/10/2023       245  

 

PIS/COFINS/C. PREV. AGO E SET/18 
30/11/2018 30/11/2023       523  

 

PIS/COFINS/C. PREV. OUT/19 
28/12/2018 28/12/2023       289  

 

INSS ABR/2017 
11/07/2017 11/06/2023          77  102 

INSS JUN A OUT/2017 
22/12/2017 22/12/2022       498  632 

INSS NOV, DEZ E 13°/2017 
31/01/2018 31/01/2023       292  

 

INSS JAN/2018 
31/03/2018 31/03/2023        106  

 

INSS FEV/2018 
31/03/2018 31/03/2023        105  

 

INSS MAR E ABR18 
30/06/2018 30/06/2023        218  

 

INSS MAI E JUN 2018 
31/07/2018 31/07/2023        218  

 

INSS JUL 2018 
31/08/2018 31/08/2023         116  

 

INSS AGO E OUT 2018 
30/11/2018 30/11/2023       372  

 

PARCELAMENTO LEI 11941/09 
19/08/2009 19/08/2018  -  23 

PERT  
30/11/2017 31/01/2018  -  49 

TOTAL      6.722  1.859 

Circulante     1.801  72 

Não Circulante    4.921  1787 

 

 

 

 

      

 
11. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

 
a. Imposto de renda e contribuição social correntes 
 
A conciliação do IRPJ e da CSLL, calculados pelas alíquotas 
previstas na legislação tributária, com os seus valores 
correspondentes na demonstração de resultado, nos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017, está apresentada a 
seguir: 
 
i. Provisão da CSLL 
 

 2018 2017 
Lucro antes do IRPJ e CSLL 337 3.267 
(+) Adições ao lucro real 186 903 
(=) Base de cálculo 523 4.170 
 
(-) Compensação de BNC CSLL 
(30%) (157) 

 
(1.251) 

                (=) Base de Cálculo                     366   2.919 
                Provisão CSLL 9%    33    263 
 
ii.          Provisão do IRPJ  

 2018 2017

  

Lucro antes do IRPJ e CSLL 
 

                           337 3.267

(+) Adições 219 903

(-) Exclusões (3.236) (7.211)

(=) Base de cálculo (2.680) (3.041)

(-) Compensação de prejuízos 
fiscais (30%) 

            -             -

(=) Base de cálculo            -            -

Total Provisão do IRPJ 
(10%+15%) 

          -           -

Total Provisão IRPJ e CSLL 33     263 

Alíquota efetiva                    9,79%    8,05%
 

12. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 
 

As transações financeiras de captação de recursos com partes 
relacionadas estão demonstradas conforme segue:  
 

 
 2018 2017 
   
Outras Contas a Receber   
TV Alvorada do Sul Ltda. 
Empréstimos a Conselheiros 
Total  

1.682 
2.643 
4.325 

1.190 
2.879 
4.069 

   
Remuneração de pessoal-chave do conselho de administração 
Em 2018, a remuneração de curto prazo do conselho de  
administração totalizou 2.521 (1.740 em 2017) registrados no 
grupo de despesas administrativas e inclui salários, remunerações 
variáveis e benefícios diretos e indiretos.  
A Companhia não possuí outros tipos de remuneração, tais como, 
benefícios pós-emprego, outros benefícios de longo prazo ou 
benefícios de rescisão de contrato de trabalho. 
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13. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital social 

 
O Capital Social subscrito e integralizado é de R$1.000, dividido 
em 85.850.000 ações nominativas, inalienáveis, sendo 42.925.000 
ações ordinárias, com direito a voto, e de igual número de 
preferenciais, sem direito a voto. 
Abaixo está demonstrado o quadro de acionistas da Companhia: 
 

 

Ordinárias 
Preferencia

is Capital 
Participa

ção 

Segisnando Ferreira de Alencar  15.569.306 10.517.128 26.086.434 30,39% 

Valter Alencar Filho  14.252.822 9.389.213 23.642.035 27,54% 
Teresa Maria Ferreira A. P. 
Rebelo  7.186.267 7.884.466 15.070.733 17,55% 
Joao Henrique F. Alencar P. 
Rebelo  2.266.440 836.381 3.102.821 3,61% 

Joao Henrique de A. Costa Rebelo  454.298 2.008.789 2.463.087 2,87% 

Regina Lucia G. F. Alencar  - 2.161.198 2.161.198 2,52% 

Outros 3.195.867 10.127.825 13.323.692 15,52% 

42.925.000    42.925.000    85.850.000  100,00% 

Ações ordinárias 
Os detentores de ações ordinárias têm o direito ao recebimento de 
dividendos conforme definido no estatuto da Companhia. As ações 
ordinárias dão o direito a um voto por ação nas deliberações da 
Companhia.  
Reserva de lucros 

i. Reserva legal 

É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada 
exercício nos termos do  
art. 193 da Lei 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. 
ii. Reserva de retenção de lucros 

A reserva de retenção de lucros, que deve ser constituída nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações, refere-se à retenção do 
saldo remanescente de lucros acumulados, para atender ao projeto 
de crescimento dos negócios estabelecido no plano de 
investimentos, conforme orçamento de capital proposto pelos 
administradores da Companhia, a ser deliberado em Assembleia 
Geral. 
 
Dividendos 
A distribuição de lucros obedecerá às destinações de seu Estatuto 
Social, bem como à Leidas Sociedades por Ações, o qual contém 
as seguintes destinações: 
• Distribuição de dividendos mínimos obrigatórios, em 

percentual a ser definido em Assembleia Geral, entretanto, 

poderá, por unanimidade, deliberar a distribuição de um 

dividendo inferior ao obrigatório, ou reter todo o lucro, conforme 

regula o parágrafo 3º. do artigo 202 da Lei 6.404/76. 

• Após atendidas as demais deliberações da Assembleia 

Geral, o saldo remanescente do lucro líquido, se houver, será 

utilizado para constituição de outras reservas, conforme decidir a 

Assembleia Geral 

 

  
14. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

 
 2018 2017 
   
Venda de Publicidade:   
                    Televisão 40.070 36.889 

                    Internet 372 368 
                    Outras 654 461 
   
Receita Bruta de Publicidade 41.096 37.718 
   
 Impostos sobre Receita Bruta (2.100) (1.964) 
 Cancelamento de Receita (352) (7) 
   
 38.644 35.747 
 
15. CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
 

 
 

16. DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 
 

 2018 2017 
   
   
Serviços Profissionais (4.162) (3.708) 
Consumos (Correios, Telefones e Outros) (1.674) (1.513) 
Energia Elétrica (881) (823) 
Perdas de Títulos e Dev. Duvidoso (5) (985) 
Viagens e Refeições (476) (434) 
Depreciação e Amortização (734) (641) 
Peças Manutenção e Suporte (206) (204) 
Brindes, Presentes, Feiras e Eventos (130) (149) 
Honorários (33) (23) 
Outros (601) (576) 
   
 (8.902) (9.056) 

 
17. DESPESAS FINANCEIRAS, LÍQUIDAS 

 
 2018 2017 
   
   
Juros sobre Empréstimos e 
Financiamentos (969) (1.254) 
IOF (68) (114) 
Outros Juros e Multas de Mora (11) (347) 
Outras (377) (555) 
   
DESPESAS FINACEIRAS (1.425) (2.270) 
   
Variação Monetária Ativa  - 47 
Recuperação de Créditos  - 12 
Outras  100 60 
   
RECEITAS FINANCEIRAS 100 119 
   
DESPESAS FINACEIRAS, LÍQUIDAS (1.325) (2.151) 

 
18. INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

Gerenciamento dos riscos financeiros 
Visão geral 
A Companhia possui exposição aos seguintes riscos resultantes de 

 2018 2017 
   
Comissões Globo Comunicação e 
Participações S.A. 

(11.542) (11.597) 

Folha de pagamento (8.664) (8.563) 
Depreciação (638) (611) 
Gratificações (558) (495) 
Outros (107) (74) 
   
 (21.509) (21.340) 
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instrumentos financeiros: 
Risco de crédito; 
Risco de liquidez; e 
Risco de mercado.  
Esta nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia a cada 
um dos riscos acima e a sua estrutura de gerenciamento de risco. 
Divulgações quantitativas adicionais são incluídas ao longo dessas 
demonstrações contábeis. 
Estrutura de gerenciamento de risco 
As políticas de gerenciamento de risco da Companhia são estabelecidas 
para identificar e analisar os riscos enfrentados pela Companhia, para 
definir limites e controles de riscos apropriados, e para monitorar riscos e 
aderência aos limites. 

As políticas e sistemas de gerenciamento de riscos são revisados 
frequentemente para refletir mudanças nas condições de mercado e nas 
atividades da Companhia. A Companhia, por meio de suas normas e 
procedimentos de treinamento e gerenciamento, objetiva desenvolver um 
ambiente de controle disciplinado e construtivo, no qual todos os 
empregados entendem os seus papéis e obrigações. 
Risco de crédito 
Risco de crédito é o risco de a Companhia incorrer em perdas decorrentes 
de um cliente ou de uma contraparte em um instrumento financeiro, 
decorrente de falhas destes em cumprir com suas obrigações contratuais.  
Risco de liquidez 
Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá encontrar dificuldades 
em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros 
que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. 
A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir, o 
máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com 
suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse, sem 
causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da 
Companhia. 
Risco de mercado 
Decorre da possibilidade de a Companhia sofrer ganhos ou perdas 
decorrentes de oscilações de taxas de juros e câmbio incidentes sobre seus 
ativos e passivos financeiros. A Companhia não possui instrumentos de 
proteção, por não possuir ativos e passivos sujeitos a variação cambial e 
não possui exposição relevante à riscos de taxas de juros. A Companhia 
não opera com instrumentos financeiros derivativos. 
Valor justo 

a. Instrumentos financeiros derivativos 

A Companhia não efetua operações com instrumentos financeiros 
derivativos com o objetivo de mitigar ou de eliminar riscos inerentes a 
sua operação. 

b. Instrumentos financeiros “não derivativos” 

Para todas as operações a Administração considera que o valor justo se 
equipara ao valor contábil, uma vez que para estas operações o valor 
contábil reflete o valor de liquidação naquela data, em virtude do curto 
prazo de vencimento dessas operações. Desta forma, os valores contábeis 
registrados no balanço patrimonial referentes aos saldos de caixa e 
equivalentes de caixa, contas a receber de clientes, outros créditos, outras 
contas a pagar, e empréstimos e financiamentos não divergem dos 
respectivos valores justos em 31 de dezembro de 2018 e 2017. 
Hierarquia de valor justo 
Os diferentes níveis foram definidos a seguir: 

• Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para 
ativos e passivos e idênticos; 

• Nível 2: inputs, exceto preços cotados, incluídas no nível 1 que 
são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou 
indiretamente (derivado de preços); e 

• Nível 3: premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas 
em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). 
Apuração do valor justo 
Nível 2 – As aplicações financeiras foram registradas com base no valor 
de resgate naquela data, representando o melhor valor justo. 
A divulgação do valor justo dos empréstimos e financiamentos é 
classificada no nível 2 de hierarquia do valor justo. 
Para os níveis 1 e 3, a Companhia não possui nenhuma operação a ser 
classificada nas datas das demonstrações contábeis. 

 

Teresina-PI, 14 de Março de 2019.  
 

 
Francisco Flávio Germano Magalhães 

Diretor Geral 

 
Antônio de Sena Rosa Filho 

Diretor Administrativo e Financeiro 

 
Gilson Narciso Lima 

Contador 
                                  CRC-PI Nº 008581/O-5  
 
 

PARCECER DO CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal da TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA S.A., 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, após haver 
procedido ao exame das demonstrações contábeis, relativo ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2018, concluiu, com base no 
parecer dos auditores independentes, STEINER & STEINER 
AUDITORES ASSOCIADOS, emitido em 14 de março de 2019, 
que as referidas demonstrações refletem a posição patrimonial, 
financeira e econômica da Companhia, manifestando-se 
favoravelmente ao encaminhamento dos referidos documentos 
para apreciação do Conselho de Administração, opinando pela 
sua aprovação, devendo-se, contudo, considerar as importantes 
ressalvas registradas no parecer dos auditores independentes.  

                       
Teresina, 14 de Março de 2019 

Arão Martins do Rego Lobão 
Cristiana Aragão Marques Correia Lima 
Jorge Ivan Telles de Sousa 
 

PP.  1262
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Ana Paula Mendes de Araújo

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS
Daniel Carvalho Oliveira Valente

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Deusval Lacerda de Moraes

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Guilhermano Pires Ferreira Correa

SECRETARIA DO TURISMO
Bruno Ferreira Correia Lima

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Raimundo Coelho de Oliveira Filho

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
André Luiz Feitosa Quixada

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Marlenildes Lima da Silva

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Nonato de Oliveira

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557


